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CÂMAM DOS BEPUmADOS I 
I 
I 

TVR 
N." 634, DE 2013 
@o Poder Executivo) 

MSC 13712013 
AV 27212013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 457, de 13 de outubro de 
201 1, que outorga permissão a Ola FM Sociedade Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de 
Carangola, Estado de Minas Gerais. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 7 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, das permissões outorgadas às 
entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 259, de 7 de julho de 201 1 - Márcio Freitas ~omunica&io Ltda., 
no município de Ipaba - MG; 

2 - Portaria n" 272, de 13 de julho de 201 1 - Lukashik & Kamphorst Ltda., no 
município de Entre-Ijuís - RS; 

3 - Portaria n" 274, de 13 de julho de 201 1 - Casulo FM Ltda., no município de 
I t h ç u  - BA; 

4 - Portaria n" 276, de 13 de julho de 2011 - Super Difusora AM Ltda., no 
município de Angatuba - SP; 

5 - Portaria n" 308, de 1" de agosto de 201 1 - SJB Sistemas de Comunicações 
Ltda., no município de Cantagalo - RJ; 

6 - Portaria n" 309, de 1" de agosto de 201 1 - Sistema Adonai de Comunicação 
Ltda., no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

7 - Portaria n" 3 10, de 1" de agosto de 201 1 - Rádio Belo Vale Ltda., no 
município de Belo Vale - MG; 

8 - Portaria n" 350, de 17 de agosto de 201 1 - Empresa de Radidifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Marapanim (Marudá) - PA; 

9 - Portaria n" 352, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Capelista Ltda., no 
iilunicípio de MatitiIius - PR; 

1 O - Portaria n" 353, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Capelista Ltda., no 
município de Mateliindia - PR; 

11 - Portaria 11954, de 17 dc agosto de 201 1 - Rádio Capelista Ltda., rio 
município de Missal - PR; 

12 - Portaria n 9  56, de 1 7 de agosto de 201 1 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
SIC Ltda., no mimnicípio de Barbacena - MG; 

13 - Portaria n" 357, de 17 de agosto de 2011 - Calebriiçiio FM Ltda., no 
município de Tlicínca - MG; 

14 - Portaria n" 361, dc 17 dc agosto de 201 1 - Som (ia I lha ( :otrikrcici e 
Produções Ltda-ME, no município de Barra do Turvo - SP; 



15 - Portaria n" 362, de 17 de agosto de 2011 - Celebração FM Ltda., no 
município de Ouroeste - SP; 

16 - Portaria n" 400, de 12 de sètembro de 2011 - TV Pioneira de Mogi das 
Cruzes Ltda., no município de Londrina - PR; 

17 - Portaria n" 402, de 12 de setembro de 201 1 - TV Mucuripe Ltda., no 
município de Barbalha - CE; 

18 - Portaria n" 452, de 13 de outubro de 201 1 - Regional Radiodifusão Ltda., 
no município de Pompéu - MG; 

19 - Portaria nQ 453, de 13 de outubro de 2011 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Ubá - MG; 

20 - Portaria n" 457, de 13 de outubro de 201 1 - Ola FM Sociedade Ltda., no 
município de Carangola - MG; 

21 - Portaria n" 533, de 6 de dezembro de 201 1 - LTP Comunicação Ltda., no 
município de Votuporanga - SP; 

22 - Portaria 11934, de 6 de dezembro de 2011 - Cable-Link Operadora de 
Sinais de TV a Cabo Ltda., no município de Taubaté - SP; 

23 - Portaria n" 535, de 6 de dezembro de 201 1 - Cabo TV Paulista Ltda., no 
município de Recife - PE; 

24 - Portaria n" 538, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Carmo Ltda., no 
município de Carrno do Paranaíba - MG; 

25 - Portaria n" 539, de 6 de dezembro de 201 1 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Xavantina - MT; 

26 - Portaria n" 541, de 6 de dezembro de 201 1 - Rocco Júnior e Rocco Ltda.- 
ME, no município de Florestópolis - PR; 

27 - Portaria n" 542, de 6 de dezembro de 2011 - Fundação João XXIII, no 
município de Penha - SC; e 

28 - Portaria nQ39, de 30 de abril de 2012 - Ocan Comunicação Digital SE 
Ltda., no município de São Bento - MA. 

Brasília, 8 de a b r i 1 de 2013. 



~rasília,3< de outubro de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 02312010-CELIMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Carangola, Estado de Minas Gerais. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nQ 223, de 06 de junho de 201 1, publicada no Diário Oficial da União de 07 subsequente, 
depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das 
entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação 
específica de radiodifusão, concluiu que a Ola FM Sociedade Ltda. (Processo nQ 
53000.027153/2010) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo 
Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, que 
homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o 5 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernrrrrlo Silva 



MJNIST~~RIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CQMUE\IIGAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em confomidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n92.795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nq.720,  de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
53000.0271 531201 0, Concorrência n" 02312010-CELIMC, resolve: 

Art. 1"utorgar permissão à OLA FM SOCIEDADE LTDA. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no Município de Carangola, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, 3", da Constituição. 

Art. 3"sta Portaria entra em vigor na data de sua p~iblicação. 
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I PROCESSO 

PROPONENTE 

I LOCALIDADE 

: 53000.02715312010-41 

: OLA FM SOCUEDADE LTDA 
: 02312010 - CELMC SERWÇO: FNI 
: CARANGOLA - MG 

GÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO , ' 

ANEXOS: !I 
I 

SEDAPIPR IMPRESSO No 47 I 



kiigisf &ia G f i  8rd.ù.#Ub(IQA 
CONCORRENCIA NO : 023120 10 - CELIMC BRBHLIA . DF 

531300 -27 153120 10-4 4 
SERVIÇO : FM (CANAL 300) 

~EPR81"Ib~GEBL~rCiRGRL.~PQ 

LOCALIDADE : CARANGOLA - MG 27,053010-10 114 

PROPONENTE : OLA FM SOCIEDADE LTDA. 

CNPJ No : 11.950.84910001-42 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n.' 432, de 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, consignando que o 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 
4-. - 

epígrafe, continha .) páginas (excluídos os documentos a que se refere o subitem 8.2.1 do 

edital, também ora anexados). 

Brasília (DF), 27'de maio de 2010. 

ENDES DOMENICI 
Vice-presidente da Comissão Especial de Licitação 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 104 - 70044 900 - Brasília DF - 61 2027 6570 



Igor Gabriel Borges , Socio/Administrador da empresa 81a FM Sociedade 
Ltda, empresa com domicílio a Rua Otavio Veiga, no 505, Bairro : Centro no 
Município: Nova Ponte, CEP: 38.160-000 U.F.: MG, No Registro JUCEMG : 
31 208801 16-8 em1 4/05/2010 Inscrição Estadual : 001 59747900-49 Inscrição 
CNPJ: 11.950.849/0001-42 nomeia e constitui seu bastante procurador Joáo 
Batista Cawalho Faria CPF- 291.6365-605-59, identidade 45.254Id CREA-MG 
a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos das 
Concorrências: nO1 91201 0 - CELIMC; n020/201 0-CELIMC; n021/201 0-CELIMC; 
n022/201 0-CELIMC; no 231201 0-CELIMC; n024/201 0-CELIMC e n025/201 0- 
CELIMC; promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar 
Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela 
Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar 
lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e 
impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

I Uberlândia, 17 de maio de 201 0. . . 

I DISTRITO FEDER 
1 CRS ~~~-BL.c-uJ*s I I Z / ~ M ~ ~ C I A - ~ F  

IFECONKCO e dom fe  par A~ENTZCIDADE 
la(s) fir~a(s1 de: I ' f 94nsstJo93-IGOR GAI3RIEL EORGES.. ,, . ,*, I 





J 

1. RANY CAROLINE GONTIJO BORSES, nacionalidade BRASILEIRA, profissão EMPRESARIO , sex 

estado civil Solteiro, data de nascimento 13/01/1990, no do CPF 066.540.176-09, documento de 

MG15.240.040, SSP, MG, com domicílio e residência a RUA JOAQ.UIM LEAL DE CAMARGOS. &mero 460. . . 
, ,.------.- 

bairroldistrito' CHACARAS TUBALINA, municí~io UBERLANDIA'i MINAS 'GERAIS e CEP 38.413-303 e 

2. IGOR GABRIEL BORGES, nacionalidade BRASILEIRA, profissão EMPRESARIO, sexo masculino, estado civil 

Solteiro, data de nascimento 08/09/1988, no do CPF 088.355.886-69, documento de identidade MG 15.240.036, 

a RUA JOAQUIM LEAL DE CAMARGOS, número 460, bairroldistrito 

~ I N A S  GERAIS e CEP 38.413-303 constituem uma sociedade 

I 

girará sob o nome empresarial de OLA FM SOCIEDADE 

na R ~ A  OTAVIO VEIGA, nilmero 505, bairroldistrito CE 

bocia~ sera R$ 20.000.00 (VINTE MIL reais) dividido em 2 quo as de valor n 

ato e 4  moeda corrente do Pais, pelos sócios: -" 

Cláusula ~ u i n i a  - As quotas são indivisíveis e não poderão 

consentimentodo(s) outro(s) sócio(s), $ quem fica assegurado, em 

preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se 

pertinente. , I , 

d Cláusula Sexta - A responsabilidade d cada sócio é restrita ao val 
I solidariamente pela integralização do capital social. 
I 

Cláusula Sétima - A administração da ociedade caberá ao administrador/sócio RAN 

BORGES ao administradorlsócio IGOR BORGES com os poderes e atribuições 

passiva na sociedade, judicial e extrajddicial, podendo praticar todos os atos 
I sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 
I 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 

I 

terceiros, bem como onerar ou alienar hens imóveis da sociedade, sem 

Cláusula Oitava - Ao término da cada kxercício social, em 31 de 

justificadas de sua administração, procebendo a elaboração do 

resultado econômico, cabendo aos sócids, na proporção de suas quotas, 

1 MODULO INTEGRADOR: J102215876,80 



Clausula Décima - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, media 

alteração contratual deliberada na forma da lei. 

Cláusula Décima Primeira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título 

labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Clausula Décima Segunda - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 

sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 

relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Terceira - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(ão) impedidos 

de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 

'p or crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 

o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé públicaw 
r; 

ou a propriedade. 

Clausula Décima Quarta - A alteração contratual; designação de administradores; co 

prática de atos de administração; mudança do estatuto; transferência que configura dir 

concessão a ela outorgada; como também toda exigência legal imposta pela legislaçã 

ql;e se trata ;a Lei no. 4.i 77, de 27 de agosto de 1962, do decreto 52.026, de 20 de m 

posteriores, quando necessário deverão ter a previa aprovação do Ministério das Comu 

Clausula Décima Quinta - A Sociedade se obriga a observar com o rigor o que impõe: 

portarias e quaisquer decisões ou despachos emanados do Ministério das Comun 

referente a legislação da radiodifusão em geral. 

Clausula Décima Sexta - A Sociedade se compromete a manter em seu quadro de funcionários um mínimo de 213 

(dois terço) de empregados brasileiros natos. 

Cláusula Décima Sétima - Fica eleito o foro de UBERLANDIA paya o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e 

uberlandia , 10 de Maio de 2010. 

SóciolAdministrador 



-...- 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS CiERAIs 
CERTIFICO O REGISTRO SOB O ~ ~ 0 : 3 1 2 0 8 8 0 1 1 6 - 8  
EM 1 4 / 0 5 / 2 0 1 0  

#OLAFM SOCIEDADE L T D M  

P OTOCOLO: 1 0 1 2 7 5 . 1 4 6 - 3  
W B O P ~ ~ Z ~ ~ ?  
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Matriz: Rua Otaviano Veiga n . O  505 - Centro - Nova Ponte -- MG - CEP 38.160-000 
8.' 8:'',7. 

I S 

t 

A n ~ x o  811 LB. 
-1 

DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado, dirigente da Ola FM Sociedade Ltda., declara que: 

a) A entidade não,p~ssui~ai;itorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidad /carangola) Estado Minas Gerais, e que não excederá 
os limites fix 1 dos~o.artr'i2 do Decreto-lei no. 236, de 28 de fevereiro de 
1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios 
e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar 
com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, 
nem de outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no. 
236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 

1 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto- 
lei no. 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a Proponente venha a 
ser contemplada com a outorga. 

1 

Nova Ponte, 19 de Maio de 201 0 

Ola FM Sociedade Ltda. 



Matriz: Rua Otaviano \leiga n . O  505 - Centro - Nova Ponte - M A  - 6EP 38.160-000 

! 
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Anexo l 

Ref.: Concorrência 2312010 -CEL/MC -. Carangola-MG 

Ola  FM Soc iedade  Ltda. inscrito no CNPJ no 11950.84910001-42 por 

1 intermédio de seu representante legal o Sr. M N Y  CAROLINE GONTIJO 
BORGES, Brasileira, Solteira, Empresária, Residente e Domiciliada em 
Uberlândia, Estado de Minas Gerais, A Rua Joaquim Leal de Camargo, 460, 
Bairro Setor de Chácaras Tubalina e Quartel, CEP-38.413-303 Nascida em 
13/01 I1 990 portadora da carteira de Identidade No MG-15.240.040 Pela 
SSPIMG, CICIMF 066.540.176-09 DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
no. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz . 

Nova Ponte, 19 de Maio de 201 0 

Sócia 
Ola FM Sociedade Ltda. 



Anexo I I  

A abaixo assinada, dirigente da Qlai FM Sociedade btdor., declara que: I 
a) A entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 

na localidade Garangsla,  Estado Minas Gerais, e que não excederá 
os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no. 236, de 28 de fevereiro de 
1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios 
e do Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar 
com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, 
nem de outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em 
localidades diversas, alem dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no. 
236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de I 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixad 1 

\ 
I lei no. 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 

ser contemplada com a outorga. 
I 

Nova Ponte, 19 de Maio de 201 0 

1 
I 
I 

Ola FM Sociedade Ltda. 
I 
l 



Matriz: Rua Otaviano Veiga n . O  50% - Centro - Nova Ponte - MG - CEP 38.160-008 
' 

Anexo B1 

Ref.  : Concorrência 231201 0 -CEL/MC -Carangola-MG 

Ola FM Sociedade Ltda.  inscrito no CNPJ no 11950.849/0001-42 por 
intermédio de seu representante legal o Sr. Igor Gabriel Borges portador da 
Carteira de Identidade no 15.240.036 pela SSPIMG e do CPF no no 
088.355.886-69 DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 
Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no. 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz . 

Nova Ponte, 19 de Maio de 201 0 

Administrador 
Ola FM Sociedade Ltda. 
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TABELIÃ SUBSTITUTA 



Eu, Lucas Jose de Lima Tabe 1 i ao  do Registro 
de  Protesto desta Comarca de Ituiutaba, Estado de Minas Gerais, na forma da lei, etc. 

CERTIFICO, a requerimento verbal de parte 

nscritù(a) .. .. . no C.P.F. .nl O 

-------____________-------------------------------------------- ------,---------------------------------------------------T,,---- 

.. . ~ .... .. . . . . .  

--- . -- .- . -. . ... . . . . , . - 



PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 'Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais No 283224 

de 25 de abril de 

IGBW GABRI 

d) válida por 3 0  (tr in 

e) a autenticação pode 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão t e m  a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFI. 

Brasília - DF, lO'h22, 19/05/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 7üü7ü-9ÜÜ BrasíliajüF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: sec ju@tr f l .gov.br  

y ' 

'www. trfl .jus.br/servicos/certidao/trfl~emitecertidao.php?orgao=TRF l&norne=Igor%20Gabriel.. . 1 15/20 1( 

- / 



PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais 

de 25 de abril de 

1.967 até a prese 

6.540.176- 

Tribunal Regional 

d) válida por 30 (trinta 

I 
e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 10h25, 19/05/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CEP: 70070-900 BrasíliafDF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl .gov.br 



JUfl-"IAA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEIWORAL 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e 
com o que dispõe a Res.-TSE no 21.82312004, a eleitora abaixo qualificada ESIÁ 
QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: M N V  CAROLINE GONTIJO BORGES 

Inscrição: 184097000221 Zona: 278 Seção: 24 
Município: 54038 - UBER~ÂNDIA UF: MG 

Data de Nascimento: 13/01/1990 Domiciliada desde: 2711 112007 
Filiação: LÍLIAN GONIIJO BORGES 

FÁBIO CARVALHO BORGES 

Certidão emitida às 16:42 de 19/05/2010 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os  trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; co 
em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 



Esta certidão de auitacãs eleitoral 4 expedida gratuitamente. Sua s::':i"! 

autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na ' .r . :  

Internet, no enderece: http://www.tse.aov.br, por meio do código 
GaBWB.8SZF.MONFsZKC+ 

Imprimir 



JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral f! 
com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTA 
QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: IGOR GABRIEL BORGES 

Inscrição: 157038100264 Zona: 141 Seção: 196 
Município: 46833 - ITUIUTABA UF: MG 

Data de Nascimento: 08/09/1988 Domiciliado desde: 17/11/2008 
Filiação: LILIAN GONTIJO BORGES 

FABIO CARVALHO BORGES 

Certidão emitida às 16:40 de 19/05/2010 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facukat~o,  o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada e m  julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, 
em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 



Internet, no endereço: http://www.tse.aov.br, por meio do c6digo 
VCIMK.2DKT.T29PaMBGB 

I 

Imprimir 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Recibo de Caução 

Forma de pagamento 

No banco No cheque h lo r  





Termo de Abertura 

contem' este livro diário n" 1 (ids ) folhas numeradas de automaticamente seguidamente do numem 
1 ao numero de i3, para o lançamento das operações próprias do estabelecimento do 
contribuinte abaixo 

1 



Ativo 1 R$. 20.000,OO 

.................................... R$20.000,0 i ? 



Balanço Pakrimonial 

! 
Ola FM 'Sociedade Lida Período 10/05/2010 a 14/05/201 O 

/ 

Passivo 
I 





Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à -: 
RFB a sua atualização cadastral. 

REP~BLIAA FE ISERA~W DO BRASIL 

CABAS"T0 NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇAO 

11.950.849/0001-42 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~"5"/~~~t j .TuRA 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

OLA FM SOCIEDADE LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

OLA FM 

cÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA ~ R I N C I ~ A L  
60.10-1-00 -Atividades de rádio t" 

I 9 
- -d lG0 E DESCRIÇRO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDA IAS 
60.21-7-00 -Atividades de televisâo aberta 4 
59.11-1-99 -Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 

cÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURfDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO NOMERO COMPLEMENTO 

R OTAVIO VEIGA 

BAIRRO/DISTRITO / I I CENTRO 
MUNICIPIO 
NOVA PONTE 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 14105/2010 

1 MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 



NO 086102010-11029050 

NOME: OLA FM SOCIEDADE LTDA 
CNPJ: 11.950.849/0001-42 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL CObNR E-Ii<SC+ZVER QUAISQUER DIVIDAS 
DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO QUE VIEREM A SER 
APUP.ADAS, E CERTIFICADO QUE NA0 CONSTAM PENDENCIAS EM SEU NOME RELATIVAS A 
CONTRIBUICOES ADMINISTRADAS PELA SEiCRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL (RFB) 
E A INSCRICOES EM DIVIDA ATIVA DO UNIA0 (DAU) . 

ESTA CERTIDAO, EMITIDA EM NOME DA MATRIZ E VALIDA PARA TODAS AS SUAS FILIAIS, 
REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE AS CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E AS CONTRIBUICOES 
DEVIDAS, POR LEI, A TERCEIROS, INCLUSIVE AS INSCRITAS EM DAU, NA0 ABRANGENDO 
OS DEMAIS TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA RFB E AS DEMAIS INSCRICOES EM DAU, 
ADMINISTRADAS PELA PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) , OBJETO DE 
CERTIDAO CONJUNTA PGFN/RFB. 

ESTA 
8.21 

. CERTIDAO E VALIDA PARA AS (,FINALIDADES PREVISTAS NO ART. 47 DA LEI NO 
2 DE 24 DE JULHO DE 1991, EXCETO PARA: 
AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL NO REGISTRO 'DE IMOVEIS; 
REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL, TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE SOCIEDADE 
LIMITADA, CISAO TOTAL OU PARCIAL, FUSAO, INCORPORACAO, OU TRANSFORMACAO DE 
SOCIEDADE EMPRESARIA OU SIMPLES; 
BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL OU DE EMPRESARIO, CONFORME DEFINIDO PELO ART.931 
DA LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 - CODIGO CIVIL, EXTINCAO DE 
ENTIDADE OU SOCIEDADE EMPRESAFLIA OU SIMPLES. 

i ACEITACAO DESTA CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI 
EMITIDA E A VERIFICACAO DE SUA AUTENTICIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO 

EMITIDA EM 17/05/2010. 
VALIDA ATE 13/11/2010. 

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE. 
ATENCA0:QUALQUER RASURA OU EMENDA I: NVALI DARA ESTE DOCUMENTO. 



Inscr ição:  11950849/0001-42 
Razão Social: OLA FM SOCIEDADE LTDA 

Nome Fantasia:OLA FM 
Endereço: RUA OTAVIO VEIGA 505 / CENTRO / NOVA PONTE / MG / 38160-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, cert5fjca-qye, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

L-- 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

,i.,* 

Validade: 17/05/2010 a 15/06/2010 '\-J~ 

Certif icação Número:  2010051716292506706812 

Informação obtida em 18/05/2010, às 16:43:37. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

............................................................................................................................................................................................. .......... ... ... -. 

1 

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeI .asp?V 



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃOGQNJ-UNTAANEGATIVA - - - - - - - - - 

DE BÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: OLA FM ÇOCIEDADHTDA , 

CNPJ: 11.950.84910001 -42 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

i A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n" 3, de 02/05/ 
Emitida as 17:51 : I 5  do dia 17/05/2010 chora e data de Brasíliaz. 
Válida até 1311 11201 0. 
Código de controle da certidão: 04BO.FC4B.3F82.522F 

Certidão emitida gratuitamente. 
b 

7 ? *bb*&,j , -, a 
i L . I (  

>' 5' 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

i 



COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 38160000 

DISTRITO/POVOADO: ' MU'NICÍPIO: NOVA PONTE ' 

c&tifica&ok não haver débito de respons~bilidade do interessado acima identificado, 
ressalvado o direito de a Fazenda,PÚblica constituir novos créditos tributários,'que aínda não 
fot-am .apurados ou lançados até essa data, incluídos aqueles relativos ao ITCD. 

, . 



CONTRIBUINTE 8 . 2 2 5 - -  - OLA-FM SOCIEDADE LTDA 
.--CNPLI-CPF-1-RG 1 1.950.849IOOOI-42 

ENDE REGO RUA OTAVIO VEIGA, 505 
SAI RRO CENTRO 
CIDADE NOVA PONTE 
ESTADO MINAS GERAIS 

i Certificamos, que nesta data NÃO CONSTA DÉBITO, amigavel ou 
ajuizado referente a impostos municipais administrados pela ~ecrétaria de. 

posteriormente, débitos contados inclusive, no período desta certidão. 

O referido é verdade, do que dou fé. 

I 

Nova Ponte - MG., 18 de -aQ10 

-- 

Prega dos TuEs Poderes, 1001- Centro - Csp 38160-000 
Fonellax: (01;~)34-3356-0000 - novaponte@novàponte.mg.g~v~b~ 



PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da Ia Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais No 283318 

CERTIFICO, r de 25 de abril de 

OLA FM ÇOCI 

d) válida por 30 (t 

e) a autenticação poder 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, lOh33, 19/05/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A 
Praça dos Tribunais Superiores.CtP: 70070-900 Brasília/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 

/ F 



TABELIONATO DE PROTESTOS 
RUA JOAQUIM GOUVEIA TORRES, 29 - CENTRO - NOVA PONTE - MG 

Bel: C h y t o n  César NarczSo 
TABE LTÀO 

-- 
q06erta F, Cunha Narciso 

TABELIÃ SUBSTITUTA 

O Bacharel Glayton César Narciso, Tabelião 
do Registro-dFPEtéstos da Comarca de  Nova 
Ponte (Nova Ponte e Santa Juliana), Estado de 

& - -- 
Minas Gerais, na forma da lei, etc. 

-- 

-- .- .- - . 

CERTIFICA para os devidos fins, a pedido verbal de pessoa interessada 
que revendo na serventia a seu cargo, os livros de Registros de Protestos, 
verificou que NÃO CONSTA nos mesmos desde o inicio dos serviços 
desta Serventia na data de 14/08/2007, nenhum protesto da 
responsabilidade de OLÁ FM SOCIEDADE LTDA, inscrita no CNPJIMF 
sob o no 11.950.849/0001-42, estabelecida na Rua Otávio Veiga, no. 505 - 

*-k*:k:k:k**:k**:k:)**:k*:k:k:k******:k***:k*****:k***:k** Centro, nesta cidade:. 
Nadamais, o referido é verdade, Dou fé. ***:k********:k*******:k:k***** 

, 

I Nova Ponte - MG, 1 8 de maio de 20 10 

Tabeliao de Protestos 

Einoluinentos: R$ 18,34 
T;F. Judiciária: R$3,70 
*m2;04 - 

) Atenção: Até o inicio dos serviços por esta Serventia na':::"'&ta de 
14/08/2007, as Serventias responsáveispeloç apontamentos e prot<sibs dos 
Títulos das cidades desta Comarca eram: 

- - -- -- -Tab&i-o-nat-o-deMsn-t:&.11f-&-p e-r4hvnnPonte 
Tabelionato Perdizes 



Rany Garoline Gontijo Borges, SócialAdministradora da empresa Ola FM 
Sociedade Ltda, empresa com domicílio a Rua Otavio Veiga, no 505, Bairro : 
Centro no Município: Nova Ponte, CEP: 38.160-000 U.F.: MG, No Registro 
JUCEMG : 31208801 16-8 em14/05/2010 Inscrição Estadual : 00159747900-49 
Inscrição CNPJ: 11.950.84910001-42 nomeia e constitui seu bastante 
procurador João Batista Cawal ho Faria GPF- 291.665-605-59, identidade 
45.2541d GREA-MG a quem outorga poderes para representá-la em todos os 
atos das Concorrências: nO1 91201 0-CEUMC; n020/201 0-CELIMC; n021 120 10- 
CELIMC; n022/201 0-CELIMC; no 231201 0-CELIMC; n024/201 O-CELIMC e 

1 n025/2010-CELIMC; promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo 
apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de 
Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 
impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos 
os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

Uberlândia, 17 de maio de 201 0. 

e & ~ c -  &r 
roline Gontijo Borg s, 

ÓciaIAdministradora 
CPF - 066.540.176-09 

Identidade MG 15.240.040 SSP-MG 



Rany Caroline Gontijo Borges, Socia/Administradora da empresa 81a FM 
Sociedade Ltda, empresa com domicílio a Rua Otavio Veiga, no 505, Bairro : 
Centro no Município: Nova Ponte, CEP: 38.160-000 U.F.: MG, No Registro 
JUCEMG : 31208801 16-8 em141051201 O Inscrição Estadual : 00159747900-49 
Inscrição CNPJ: 11.950.84910001-42 nomeia e constitui seu bastante 
procurador Igor Gabriel Borges CPF- 088,355.886-69 a quem outorga 
poderes para representá-la em todos os atos das Concorrências: n019/2010- 
CELIMC; n020/201 0-CELIMC; n021 1201 0-CELIMC; n022/201 O-CELIMC; no 
231201 0-CELIMC; n024/201 0-CELIMC e n025/201 0-CELIMC; promovida pelo 
Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 

i Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar 
recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de 
presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter 
vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

Uberlândia, I 7  de maio de 201 0. 

& L&(&@ 
anyzaroline Gontij 

@6cia/~dministradora 
CPF - 066.540.176-09 

Identidade MG 15.240.040 SSP-MG 
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TABELIQNATQ DE PROTESTOS 
RUA JOAQUIM GOUVEIA TORRES, 29 - CENTRO - NOVA PONTE - MG 

I 
BeI: Chy ton  César Narciso ~ o b e r t a  F, Cunha 

TABEL- TABELIÀ SUBSTITUTA 

- . . -- - - 

O Bacharel Glayton César Narciso, Tabelião 
do Registro dé ~ E t e s t o s C C o m a r c a  de Nova 
Ponte (Nova Ponte e Santa Juliana), Estado de 

--  - -  
Minas Gerais, na forma da lei, etc. 

- 

- . . . . - . 

CERTIFICA para os devidos fins, a pedido verbal de pessoa interessada 
que revendo na serventia a seu cargo, os livros de Registros de Protestos, 
verificou que NÃO CONSTA nos inesrnos desde o início dos servipos 
desta Serventia na data de 14/08/2007, nenhum protesto da 
responsabilidade de IGOR GABRIEL BORGES, CPF: 088.3 55.886-69; ,. I:: ., 

atestos----- 

T.F. Judiciária: R$3,70 

i 

Títulos das cidades desta Coinarca erain: 
. . . 

Tabelionato de Perdizes por Santa Jz~liana 

- - 



TABELIONATO DE PROTESTOS 
RUA JOAQUIM GOUVEIA TORRES, 29 - CENTRO - NOVA PONTE - MG 

l 
i 

Bel: Chyton  César !Narciso 
TAB-IÃO - -- -- TABELIÃ SUBSTITUTA 

I - - - 

I 
- 

O Bacharel Clayton César Narciso, Tabelião 
do Registro-de-Protestõs-d-omarca de Nova 
Ponte (Nova Ponte e Santa Juliana), Estado de 
Minas Gerais, na forma da lei, etc. 

. - -  A - - -  
-- - - 

CERTIFICA para os devidos fins, a pedido verbal de pessoa interessada 
que revendo na serventia a seu cargo, os livros de Registros de Protestos, 
verificou que NÃO CONSTA nos inesinos desde o início dos serviços 
desta Serventia na data de 14/08/2007, nenhum protesto da 
responsabilidade de RANY CAROLINE GONTIJO BORGES, 
CPF: 066.540.176-09, coin endereço na Rua Joaquiin Leal de Camargos, no 
460 - Chácaras Tubalina, na Cidade/Município de UberlândiaMG. *'::':":*** LJ 

Nova Ponte - MG, 18 de inaio de 20 10. 

. . . L - - . - - - - - - . 

Einolumentos: R$ 18,34 
~ - T.F. Judiciária: R$ 3,70 

I 
! 

i 
Atenção: Até o início dos serviços por esta Serventia na data de 
14/08/2007, as Sèrventias responsáveis pelos apontainentos e protestos dos 
Títulos das cidades desta Comarca erain: 

- - -- .- Tabelionato de Monte C 
Tabelionato de Perdizes 
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que assim numct 



ATA DE ~ U N I Ã O  No "2"/~16) 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE NABILITAÇÃO, 
PROPOSTA($) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(§) DE PREÇO(S). 

NCIA No 23/2010/CELMC 

SERVIÇO: FM - CANAL: 300 - CLASSE: C - 

PREÇO MÍNIMO: R$213.156,33 

Em 27 de maio de 2010, quinta-feira, às 09h00 (nove horas), no salão no\re, subsolo do Edificio 
Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de 
Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da 
Portaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a 
participação de seu Vice-presidente Eriko Mendes Doinenici e dos membros Edmar de Freitas 
Machado e José Adilson Bezerra Torquato (ausente justificadamente o Presidente Alvimar 
Bertrand D. G. de Macedo), com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo a 
Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos interessados na 
licitação acima identificada, conforme publicação no DOU de 12 de fevereiro de 2010, Seção 
"3", Número 30, Página 155, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura da lista 

1 de presença dos representantes das licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, 
que será anexada à presente Ata, que ficou a disposição dos interessados das 08h00 (oito horas) 
às 09h00 (nove horas), bem como distribuição dos crachás respectivos. (2) Convocação das 
licitantes para entrega dos Invólucros à Comissão pela ordem da aludida lista de presença, qual 
seja: 1 - MAB COMUNICAÇ~ES LTDA., CNPJ no 0440281710001-47; 2 - OLA FM 
SOCIEDADE LTDA., CNPJ no 1195084910001-42; 3 - KRTV COMUNICAÇOES LTDA., 
CNPJ no 1 1357877/0001 -50; 4 - RÁDIO ANPELAR LTDA., CNPJ no 1 1493600/0001-55. (3) 
Rubrica em todas as partes coladas dos envelopes contendo as Documentações de Habilitação e 
as Propostas Técnicas e de Preço pelos membros da Comissão e pelos representantes das 
Proponentes, ou seus procuradores legalmente constituídos. (4) Abertura dos envelopes contendo 
a Documentação de Habilitação das licitantes, conforme a ordem da lista de presença, e rubrica 

1 dos documentos respectivos pelos membros da Comissão e pelos representantes das 
Proponentes, ou seu; procuradores legalmente constituídos, sendo verificada a seguinte 
quantidade de páginas por invólucro: 1) MAB COMUNICAÇÕES LTDA., (36 páginas), 2) 
OLA FM SOCIEDADE LTDA., (56 páginas), 3) KRTV COMUNICAÇÕES LTDA., (44 

,- . páginas), 4) RÁDIO ANPELAR LTDA., (40 páginas). (5) Os envelopes contendo as propostas, 
uma vez rubricadas, foram acondicionadas em envelopes do tipo starlock de números 4591023 
(Pxopostas Técnicas) e 4591 01 8 (Propostas de Preço), e ambos lacrados no malote de cor verde 

d f i  p@fleRfpb snapseal sob o n.O 0009396, e mantidos sob a guarda da Comissão 
E F I ~ ~ ~ L  - anc 

Ata de Reiiiiiáo n" 22312010 de 27/05/10 - Conc. n" 2312010 - CELIMC - 



BLI A 
MINIÇTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
coiviis%Ão EWEciAL DE i_ici~/aM~ 

Fsi_comunicado aos proponentes que os documentos de habilitação rubricados nesta sessão-seião 
escaneados e disponibilizados em meio magnético aos interessados em 02 (dois) dias úteis, 
sendo que os originais estarão disponíveis para vistas após sua análise por parte da Comissão 
Especial de Licitação, confome o subitem 10.6 do Edital. (7) O Vice-presidente franqueou aos 
concorrentes a possibilidade de consignação em ata de qualquer manifestação, nada sendo 
requerido. (8) O Sr Vice-Presidente deteminou que fossem registradas em ata as seguintes 
intercorrências: a) O representante de MAB COMUNICAÇ~ES LTDA. exibiu procuração para 
a entrega dos invólucros. b) O representante de RÁDIO FREQUÊNCIA DIVINENSE LTDA. 
preencheu a lista de presença. Todavia quando da apresentação da procuração a Comissão 
verificou que-em seu teor a mesma se prestava ao certame no 2712009 e não ao presente. E por 
conseguinte, não participa desta licitação, não tendo entregue os invólucros contendo a 
documentação de habilitação e propostas. c) O representante de OLA FM SOCIEDADE LTDA. 
exibiu o contrato social para a entrega dos invólucros. d) A representante de KRTV 
COMUNICAÇÕES LTDA. exibiu procuração para a entrega dos invólucros. e) O representante 

1 de RÁDIO ANPELAR LTDA. exibiu o contrato social para a entrega dos invólucros. Nada mais 
havendo a acrescentar, o Vice-Presidente deu por encerrada a presente sessão às 09h50 (nove 
horas e cinqüenta minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelos membros da Comissão e pelos representantes das licitantes, ou por seus 
procuradores legalmente constituídos. 

6 ,  

AUSENTE -írP-p ,. 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 
Presidente Vice-presidente 

EDM 
Titular 

Representantes ou P 

CNPJ no 04402817/0001-47 "4 c r . 
a i t 'h,\' ' I ? * ,  

*I , 
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AVALIAÇÃO DE DOC 
IV." 16312010 

I PROCESSO : 53000 02715312010-41 

I LICITANTE : OLA FM SOCIEDADE LTDA. 

LOCALIDADE : CARANGOLA-MG 

Item 
4.1 

D O C U ~ N T A Ç Ã O  RELATIVA A PROPONENTE 

Descrição 
Pessoa jurídica constituída sob as leis 
brasileiras. 

Com sede e administracão no País. 
Com pelo menos 70% do capital total e 
do capital votante pertencentes, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 
Participação de capital estrangeiro de 
acordo com a Lei n." 10.6 1012002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que possuam participação direta ou 
indireta, de estrangeiros em seu capital 
social). 
Recadastrada conforme Portaria MC n." 
44712007 (dispositivo aplicável somente 
a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 
Ato constitutivo em vigor e suas 
alterações, ou sua consolidação, 
devidamente registrado na repartição 
competente. 
Ata de eleição de seus atuais 
administradores e a relação de acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e 
propostas (dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - SIA). 
Atividade de execução de serviços de 
radiodifusão dentre os objetivos sociais. 
Ata de eleicão da Diretoria ídisvositivo 

Sim 

X 

Não Prej. =I= E':;; i Obs. 
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Descrição -- -- -- I --- Sim 
aplicado somente a Fundações). 
Atos constitutivos de todos os sócios 
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do art. 2' da Lei 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro- - 

Documentos listados no subitem 5.1.2, 
referentes às pessoas físicas que 
indiretamente participem do capital 
social, total e votante da Proponente 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). 
Declaração conforme Anexo I. X 
Declaração conforme Anexo 11. X 

Alvará de funcionamento ou documento I 
congênere. X 
Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social ou 
do exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). 
Balanço de abertura (dispositivo 
aplicável somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos de um ano). X 

Carta de fiança bancária emitida em favor 
da proponente por banco comercial, de 
investimento ou múltiplo, equivalente a 
1% do valor mínimo previsto pela 
outorga, válida por 24 meses a partir da 
data de entrega dos Documentos e das 
Propostas (dispositivo não aplicável se a 
licitante optou por caução em dinheiro). 
Caução em dinheiro equivalente a 1 % do 
valor mínimo previsto pela outorga, feita 
junto à Caixa Econômica Federal em 
formulário específico (dispositivo não 
aplicável se a licitante optou por carta de 
fiança bancária). X 
Índice de solvência 2 1,O 
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EBER 

MINIÇTERIO DAS COMUNICAÇÓES 
COMESAO ESPECIAL DE LICITASAO 

5.4 "a" 
5.4 "b" t-- 
5.4 "c" 
5.4 "d" r 
5.4 "d" 

Descricão I Sim 
Apresentação de certidão negativa de I 
pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não I 

Prova de inscricão no CNPJ I X 

anterior a 3<três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilitacão e Provostas. X 

Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social. X 
Prova de regularidade relativa ao FGTS. 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 

X 

Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
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X 

X 

- 

para com a Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. 

Não 

X 

Prej. Pág. 

32 

3 3 

Obs. 



DOCUMENTA~ÁO RELATIVA A SÓCIA RANY CAROEINE 68NTPJO 
BORGES (DIRIGENTE) 

Item 
5.1.2 

Bescricão 
Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há &ais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. 
Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 
Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 
Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 
Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 
Certidões dos Cartórios de Protestos de 
Títulos dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica nos 
últimos cinco anos, emitida de acordo com 
o subitem 5.1.5.1. 
Certidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as 
situações processuais (dispositivo 
aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no subitem 5.1.5 do 
edita1 conterem menção positiva). 
Prova de quitação com as obrigações 
eleitorais. 
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DOGUMCENTACAO RELATIVA AO SOCIB IGOR GABRIIEL BORGES 
(DIRImNTE)  

Descrição 
Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. 
Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 
Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 
Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 
Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 
Certidões dos Cartórios de Protestos de 
Títulos dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica nos 
últimos cinco anos, emitida de acordo com 
o subitem 5.1.5.1. 

Certidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as 
situações processuais (dispositivo 
aplicável somente na hipótese de as 
certidões referidas no subitem 5.1.5 do 
edita1 conterem menção positiva). 
Prova de quitação com as obrigações 
eleitorais. 

I\ 

Sim 

X 

Não 

- 

- 
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Com fundameato na análise apresentada, recomendo h Comissjo Especial de Licitação 1 
que considere a proponente OLA FM SOCIEDADE LTDA. como HABILITADA 
para a Concorrência no 02312010-CEL IMC 

Brasília (DF/), 25 de maio de 2010. 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores Membros da 
Comissão Especial de Licitação a aprovação da AVALIA~ÃO DE 

/ DOCUMENTAÇ~O DE HABILITAÇÃO N.' 163 12010 de f l s  a l$Coiirigne-se 
em ata própria a decisão tomada e publique-se. 

/ 

D D. 6. DE MAC 
~res'hente da Comi Lã0 Especial de Licita ão 

/ ,/ 1 
' IS = 20.000,00/(1)= 20.000,OO. O balanço patrimonial da licitante foi elaborado sem a utilização das 
contas do passivo circulante (obrigações e encargos com vencimento no curso do exercício subseqüente à 
data do balanço patrimonial) e do exigível a longo prazo (obrigações e encargos com vencimento após o 
término do exercício subsequente à data do balanço patrimonial), o que significa que seu grau de 
endividamento é O (zero), o que é esperado, haja vista tratar-se de empresa sem atividade economica, 
criada para disputar licitações de radiodifusão. O procedimento é correto, vez que nas demonstrações 
contábeis somente são discriminadas as contas em LISO, eis que elencadas conforme a ordem crescente dos 
prazos esperados de realização (contas do ativo) ou a ordem crescente dos prazos de exigibilidade, 
estabelecidos ou esperados (contas do passivo), conforme sub 
Conteúdo, Estrutura e Nomeclatura das Demonstrações 
Contabilidade, aprovada pela Resolução CFC N." 686190. Val 
edita1 se PC+ELP=O, será considerado o fator 1 como divisor. 
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Em 01 de junho de 2010, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de reunião da 
Comissão Especial de Licitação - CELIMC, na sobreloja, sala 110, do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco " R ,  Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 432, de 
24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações em conformidade, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice-presidente Eriko 
Mendes Domenici e dos membros titulares Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de "habilitação" 
de proponentes, com relação à concorrência indicada a seguir, compreendendo, entre outras, as 
atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão os 

) resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante desta Ata; (2) 
Após as devidas verificações a Comissão aprovou as conclusões contidas nos mencionados 
resultados assinando-as e adotando providências necessárias ao desenvolvimento das licitações. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 







,, 
I.e) 1SSN 1677-7069 Diário Oficial da União - ~ e g ã o  3 NV25, sexta-feira, 2 de juiho de 2010 

&VISOS DE LICITAÇÀO SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTE 
PREGA0 ELETR~NICO N' 12712010 E DA MOBILIDADE URBANA 

COMPANHIA BRAXLEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERINTENDENCIA DE TRENS URBANOS 

DE NATAL 

EXTRATO DF. TERMO ADITIVO 

A E ~ n p r r r ~  de l'rcn\ Uib~iior <!e Pono Aicgri S/A - TREN. 
SURB, rincuiuda uu .\ltiii\t&no i i ~ r  Ciilucles tarnl público p-m fiin 
d: c.>nhccimcoto Jur i~itcrcrru.iur ~ L C  IIO d u  I5 <Ic iuino de 2010, ùr 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Pmccsao Ng 50000.044335/2001-05. Espécie: Tenno Aditivo Nz 
001/2010 no Convênio 052/2001. Participes: Ministério dur Cidndcr. 
CNPJIMF 11" 05.465.9861WOl-99. otruvés da Seçrcturia Niçiuiici iie 
Tmnrponer e da Mobilidade Urbiiiio e o: GOVERNO DO ESTADO 
DO PIAUI. CNPJIMF no 06.553.48i/0001-49. e EXECUTORA: 
Componhiu Metropolit~nu de Traiirportes Públicos. CNPJiMF, 
34.972.075DOOi-56 c com INTERVENIENTE a Secreturiu de Trdns- 
portes do Estada do Picui inscrita com CNPJIME 08.809.355/0001- 
38 Objeto: n) Prorrogar o prazo dc vigência peio período dc 6 (seis) 
meses do Convênio/MCIDADES N' O52R00i. para 30 de dezembro 
de 2010. AssiiinNrn: Dilizê Pinho Vcchi - Secrettriu Nacional de 
Transportes e da Mobilidade Urbotiu - Substituta. CPE 383.341.787- 
00 c pclo Govcma do Estudo do Pinuí - Wilran Nuiics Munina - CPF, 
064.445.553-53 c Companhid Metropolitana de Transportes Riblicar, 
Marcos Tnvurcs Silva - CPE 030.106.353-20 e Sccreliriu de Tnnr- 
portes do Estudo do PiUui. Alexandre de Castro Noyeiru - CPF, 
839.130.413-20. Dato da nssiiidhim: 29106R010. 

08:30h se dnró o abertura de propõstris do pregüo Em cpigrofc c òr 
09h terú início o disputa em rcrrüo públicn. OBJETO: Aquisiçüo de 
serviços de vidnçorin viu SRP, de nmrdo com ur erpecificiições 
constnntcs no Anexa 01 do cditii. Limite para recebimento de pm- 
postas até ùs 08h nn incsmn data do Licitnçüo tia sítio www.iicitiicoes- 
e.com.br. Mniores infomoçõer pelo fonc (51) 3363-834 ou pclo sitio 
\nwtrensurb.gov.br. Pmcessa N? 0940/2010. 

ESPÉCIE: 3" Temo Aditivo ao Cantruto N'003-07: CONTRATAN- 
TE: Companhia Bmsiiein de Trens Urbunos - Superintendência de 
Trens Urbanos de Nntui - CBTUISTU-NA? C.N.P.J N9 
42.357.48310009-83. CONWTADA RADIO TAXI RELAMPAGO 
ME: C.N.P.J N* 40.809.394/001-48. RESUMO DO OBJETO: Pmr- 
mgnçáo do prazo por 12 (doze) meses. ORIGEM: Mcina No 056/CO- 
OPEIIO. NATUREZA DE DESPESA: 33.90.39. Valor global: 
288.000,00 (duzentas c oitenta c oito mil reais). Datn do orriiianiru: 
21/06/10. Vietticiil: 27/06/2010 o 26/06/2011. S IONAT~IOS:  Pelo 

I'>itu ,'i!rgrc. I: d; j ~ i h ,  .tc 2í1i0 
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRi\ 

conimtniite: &Iy Bastos Monteim Segundo e Ana Maria Santos de 
Azevedo: pela controtadn: Tarcísio Mdtios da Silva. PREGÀO PRESENCIAL N%JWZUIO 

AVISO DE ADIAMENTO 
TORIADA DE PREÇOS NB UZUlO 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alcgrc SIA. vinculada 
oo Ministério dos Cidodes. toroa público pnrn fins de conhecimento 
dos iiitereundos que no din 15 do julho de 2010. òs 14h sc rcnliznró 
novo rcrsüo pública do pregão em epígnfc OBJETO: CONTRA- 
TACÃO DE EMPRESA PARA SERVICO DE PESOUISA DE CON- 

A SUPERINTENDENCIA DE TRENS URBANOS DE NA- 
TAL - STU-NAT. situudn nn Pnçn Augusto Severo, 302. Ribcin. 
Notil/RN. uvim que u Tornado de Preços 001tZ010. cujo objeto 6 
mnnutencüo e conscrvocüo dn vin oemnncntc do SlU-NAT. está SUMO DE PRODUTOS. LIARCAS 'E COMERCIO ENTRE OS 

C I U ~ I O S  DA TRE'ISURB. dc ucurdo ctm a< c<pccific~qõer cunr- Ministério das Comunicações adiada &n na 09h do dia 19 de iullio de 2010. O Edita1 continua ù 
dispasipüo dor empresas interessudns pnrn mitsultu dou nquisido. no tantcs no Anexo 01 do editol. Convocn-se os cmpnsas iicitnntcs pnrn 

comparecimento. Moiorcs informações pelo fonc (51) 3363-8247 ou 
pelo sítio www.trensurb.gov.br. Pmeerao N' 0025/2010. 

caiJimgo ucim~ Cituiio. e pii lcri rei uJquiriJu por retliisiçiia ilt. 
iiOiiicu ciiiarc<udo I rlim~@cbtu.g<iv.br. Inlumnçjir poderio rer ob. 
tidus peiii ielrf<inc (81) 3221.3546 GABINETE DO MINISTRO 

P.>ir~ :\i:3'2 6 <te m.,in d: 2t1111. 
PEDRO %O'l'llS NETO 

(:ixle <li> Seicir dc Ci>niliril 

BXTR.4TO DE CONTRATO 

PARTES: Uniüo e Ridia Oeste Ltda. 
ESPÉCIE: Controlo de Adesüo de Pemirsüo outurgudii par meio dt 
Portaria d 605, de 21 de setembro de 2006. publicoda na Didriu 
Oficial dn Uniüo de 29 de setembro de 2006. 
OBJETO: Execução do serviço de rodiodiíusüo sonora c111 freqllê~icia 
moduinda. na iocnlidnde de IpoS do Oeste. Estudo dc Santa Cu- 
tnrinn. 
VIGÊNCIA: O contrato tem vigência de i 0  (dez) unas e entra em 
vigor na duia de publicnçüo deste cxtnto no DiSrio Oficial da 
UniBo. 
DATA E ASSINATURA: 30 de junho de 2010. José Artur Fil~rdi 
Leite - Ministro de Estado das Camunicu~óea. e Adiison Joüo BaI- 
disscrn - Pmcundor dn Rldio Oeste Ltdu. 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

Sohstituto 

AVISO DE REVOUAÇÃO 
PREGKO ELETRÓNICO NV4/2010/CBTU/STU.REC 

A Empresa de Trens Urbnnos dc Porta Alegre S/A - TREN- 
SURB. vinculada na Ministério dos Cidades. torna público paro fins 
de conhecimento dos interessados, o resultado de julgomcnto. rc- 
fcrente a iiçituçüo cin epígrofe. OBJETO: Aquisiçüo de botüo do 
aperta nitrflico, juntos. silenciador, batente e cnpn protetora. Lote 2 - 
Empresa: Vednções Rio Branco Ltda, no valor de R$ 336,00: Lotes 

4 e 5 - Empresa: Salete M. K. Amarui. nos valores de R$ 14.950,00 
c R$ 1.439.90. rcroectivninente: Lotc 7 - Emoresu: Eletm Mccünicu 

OBJETO: Aquiniçüa de Mancol de Bmme Pnn Motor de Trnçüo da 
Locomotiva. Coinuriiccmos n todos os intcressndos. que o objeto do 
Prcgüo em cpígrufc. foi REVOGADO. peio Superintendente de Trcni 
Urbnnor do Rccifc. em vimde dos iicitnntes brem ofcrtndo vnlores 
ucimo do prcçn estimado pela Adinitiirtnçüo. 

Barboliero Ltdn, iiovnior de R$ 1.380.00. ~ o t i  1.3 e 6 - Fncorsndos 
Processo N"556/2010. EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 

ALEGRE S/A 
EXTRATOS DO TERMOS ADITIVOS 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCES- 
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇ~O SÃO 

PARTES: Uniüo e TV Buum S.A. 
ESPÉCIE: Temo Aditivo ao Cantrnto de Concesaüo. 
OBJETO: Consigngto dc cuiial de ndiofreqUêiicin destiiindo ò tmnr- 
missüa digital do serviço de rddiodifurüo de sons e imagens. no 
umbito do Sistema Brasiieim de Telcvis6o Digitui Terrestre - 
SBTVD-T, ns lacuiidnde de Buum. Estado de SBo Pouio. VIGÊN- 
CIA: O pruzo pura n utiiiznçüo plenu. pelu Coiicessionúriu, do ca id  
de rudiofreqllèncin consignodo pum a triinsmisrüo digitui do serviço 
de rudiodifusüo de sons e imueeiis. seri até 30 de iuiiho de 2016. 

A Empresa de Trcns Urbanos de Porta Alegre S/A - TREN- 
SURB, vinculoda no Ministério dos Cidoder. toma público porn fins 
de conhecimento dos interessados. o rcsultndo de julgamento. rc- 
feretite n licitaçüa em epígrafc. OBJETO. Aquisipüo de soluçüo, lim- 
pndor de contatos, lgun photcria e 6ieo pmleiivo ceroso. Lote 2 - 
Empresa: Fcmmentos Banamnrck Ltdn-ME. no valor de R$ 
1.170,OQ Lotes 3 - Empreso: Max Rheinheimer Cordaío ME. no 
valor de R$ 1.760.00: Lote 1 - Fncossudo; Lote 4 - Deserta: Processo 
N" 0947/2010. 

A Empresa de Trcns Urbanos dc Porto Alegre S/A - TREN- 
SURB. vincultido no Ministério dos Cidades. torna público n ine- 
xigibiiidnde de licituçüa pura u Coritroiaçüo de Serviços Advocnticior. 
atendendo no requisita disposto no 9 Iodo  Artigo 25, inciso I1 dn Lei 
8.666/93, somdndo valor de R$ 38.1W,00 (trinta e oito mil e cem 
reais). Contntuçüa essa com prazo dc 12 (doze) ineacs. pmrmgável 
por iguais períodos iitt o limite de 60 (sessenta) meses. concedido à 
Jorge Sotitnnii. Bopp Advogados Asrociudos. inscrita no CNPJ sob 

) d m e m  03.695.981/0001-27. Pmcerso N* 1112/2010. 

uhserviilos os tcrmur conruiiter t i l  Cij~rulx 7'du Tcrin<i Ailiiivo 
I)XlA E ASSINAI'URA' 3U ilc jdiiho dc 2UiO. JusL A n ~ r  Fi .nlt 
Leite - .\liaiistm de Ltudo d l \  Cninun i~r~ ix \ ,  c H?]:., Kiincihldi - 

Porto Alegre, 1Vùe julho de 2Ol0 
PEDRO ZO'ITIS NETO 

Chcfc da Setor da Conior~s 
Puito Alrgir. 1' de julho da 2010. 
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 

Pmcundor da TV Bouni S.A. 

AVISOS Dtrn da Reuniüo Horário(s) Concarrêncic(s) N' Lacalidndc(s) UF 
CEUMC 

19/07tZO L0 14h30 022/2010 Cnmbuauiro MO 
023R010 Caroneola MO 
025n010 Prata MG 
027/2010 Novo Barreira RS 

A Comirsüo Especial de Licitnçüo, constituído pelcPortnrin MC nq432. de 24 de julho de 2009, 
publicadd no DOU de 27/07/2009. c suas oltcrnçõcs, cm conformidade com o($) Edikdi(s). lomu público 
que n sessüo pura n abctium dos invólucros contendo os Propostas de Pre~or dar Proponeiiter clas- 
riticodor. rcrú rcnlizudo na seguinte endercgo: Esplnnndn dos Miiiistérios. Bloco R. Sabrclojn -sola 104. 
Ed. Sede. BrnsilinlDF, de acorda com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocudor os participes do 
iiciiuçüo. bctn como convidados dcmiia interesrndor parn acompanhar os trdbaihos. 

A Comissüo Especial de Licitação. constituídu pela Porturiu MC n.' 432. de 24 de julho de 
2009. publicada no DOU de 27/07/2009, e com boac no(s) Editai(s) de Licitogo, tomo pública n 
nbemrn de pnzo p a n  aprerentopüa de IMPUGNAÇAO(S) io(s) recurso(s) interposta(s) n u  fase de 
habiiitaçüo. nus($ Conmrrência(s) indicado(s) no(s) Ancxo(s) I c 11. 

Os nuta(s) da(s) proeerra(s) estado disponíveis na Secreturin du CoinissBo Erpcciul de Li- 
citaçüo. Sobreloja - sola 104. Ministério das Camunicuçõcs. na seguinte endereço: Espbnndu dos 
Ministérios, Bloco R. Ed. Sede, BrurilinlDF, os evenruzir recursos deveria scr pmtomlizudar ~ i o  
Pmtocolo Geml deste Ministério, sendo que o contagem do pmro de cinco dias úteis t e6  inicio u partir 
do primcim dia útil seguiiitc ò presente pubiicuçüo. a teor do 559 do ort. 109 d i  Lei n" 8.666. de 21 dc 
junho de 1993. 

Dato da RcuaiiPo Harlrio(s) Cancorrêncio s) No Locilidadc(s) UF ss-4 
19/07/2010 15h00 OiltZ010 ISSO Joüo da Borrn I RI 

018R010 IAdnmontina I SP 

pubiicuds no DOU de 27/07/2009, em conformidade com os Editnis de Liçitoçüo, toma pública que a 
scssüo pnra nbertun dds )  inv6iucm(s) contendo a(s) Pmpostn(s) Téciiicn(s) da(s) Pro~onente(s) hn- 
bilitsdair). será reulizudu na rcguiiitc euderego: ~ s ~ l u n o d u ~ d o a  MinistLrior. Bloco R. ~obreloju - snln 
104, Ed. Sede. BrrisiiiuIDF, de acordo com o indicado no quidm abaixa. Fimm convocados os participes 
dn iicituçüo. bem como convidudos e demais interessadas para ucoinpaiihur os trabalhos. 

Este documento pode ser verificado iio endereço cletdtiico http:l/www.in.gov.Wuubn6~hnl, 
pelo código OM)320100702W246 





Matriz: Rua Btavians Veiga n . O  505 - Centro - Nova Ponte - MG - CEP 98.160-00 

i 

Proposta Técnica 

1 Edital da Concorrência: no 2312010 - CELIMC 

Localidade: Carangola UF: Minas Gerias 

Razão Social da Proponente: Qla F"M Sociedade Ltda. 

CNPJIMF : 1 1.950.849/0001-42 Data: 17/05/2010 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 
Tempo dos programas (%TI ) 

Proaramas Jornalísticos, Em minutos (TI) T I  x10011440 
informativos de caráter geral 

1 15,2 minutos 8% 

2. Serviço noticioso: 
Tempo dos programas (OhT2) 

Pronramas de servico noticioso de Em minutos T2 ~ 1 0 0  11440 
caráter geral (T2) -. .- -- -- . .- - - . . .. -. - 

l 

1 11 5,2 minutos I 8% I 
1 3. Programas culturais artísticos e jorn,alísticos produzidos e gerados na 

localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 
I Tempo dos programas I (%T3) . - I Programas culturais, artísticos e 1 ~h minutos (7-3) I T3 x j 00 1.1 440 1 , , I jornalísticos de caráter local 

I 

11 5,2 minutos 

I 4. Prazo, em meses, para do serviço em caráter definitivo: 

Nova Ponte, 19 de Maio de 201 0 

Administrador 
Ola FM Sociedade Ltda. 



;O: Carangola -MG . i~ 

BIW Sociedade Lfda. 
- 



ATA DE ~ ~ I Ã o  N" 308/2010 

SERVIGO: FM - CANAL: 300 - CLASSE: C - GRUPO: A I 

Em 19 de julho de 2010, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de Reunião da 
Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco " R  da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
no 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a participação de 
seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente, Eriko Mendes Domenici 
(ausência justificada) e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de realizar a abertura do(§) invólucro(s) contendo as proposta(s) 
técnica(s) da(§) proponente(s) habilitada(§) na Concorrência no 02312010-CEL/MC, que 
visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão sonóra em Freqüência 
Modulada (FM), na localidade de GARANGOL 6, conforme convocação publicada no 
DOU de 02/07/2010, Número 125, Seção "3", Página 246, para sessão de abertura e julgamento 
de propostas técnicas em 19/07/2010, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura 
das listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) 
Conferência do malote de cor verde tipo snapseal sob o n." 0009396,-sendo constatada a sua 
integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope tipo p&?C~&k de número 4$91,02$, 
sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope plásdc~ citado e conferencia dos 
invólucros contendo as propostas técnicas dos licitantes; sendo cos$$2jFada a integridade de todos 
eles. (5) Abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) 1 pr 
seguinte(s) empresa(s): MAB COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 
- COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53000.027151/10, OLA F 
Processo no 53000.027153/10. (6) A documentação foi rubricada 
Comissão Especial de Licitação e público presente. (7) Apuraçã 
eletrônica dos itens constantes da(s) proposta(s) técnica(s), sendo 
conforme segue: MAB COMUNICAÇ~ES LTDA., 100,00000 pontos, IURTV - 
COMUNICAÇÕES LTDA., 100,00000 pontos, OLA FM SOCIEDADE LTDA., 100,00000 
pontos. (7) Impressão, leitura e aprovação do(s) documento(s) denominado(s) ""Resultado da 
Proposta Técnica", que segue(m) em anexo, que aponta(m) a(s) pontuação(ões) da(s) 
proposta(s) técnica(s) constante(s) da presente abertura. (9) O Sr Presidente determinou que 
fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) O malote de cor verde do tipo 
snapseal foi novamente lacrado sob o no 0008383. Nada mais havendo a acrescentar, o 
Presideqe deu por encerrada a presente sessão às 14h55 (quatorze horas e cinqüenta e cinco 

I 
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~o PÚBLICO FEDERAL 
STÉR~O DAS COM 

minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
Presidente, Vice-presidente e membros Titulares da Comissão. 

AUSENTE 
ERIKO MENDES DOMENICI 

Vice-presidente 
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SERVICB PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
-- cowrissZo~s~~c IA~DE-L~CITASAO 

' i 

CLASSIFICADA 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 
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No 138, quarta-feira, 21 de julho de 2010 Diário uficiaf da União - 5eção 3 /SSN 1677-7069 

Os eventuais recursos dever80 ser protocoiiziirlus no Pmtucolo Geral dcstc Miiiistério. seli<io 
que u contagem do pmzo de cinco dios úteis t e6  início a partir do primeiro dia útil seguiilte L presente 
puhlic~çüoi 110s terinos dos artigos 109, inciao I. allneo "b" e 110, $Se, du Lei 11- 8.666, rle 21 de juiiho 
rle 1993 e subitem 13.6 da Edit~i. 

GABINETE DO MINISTRO 
Brzíiio-DF, 211 de julho iie 2010. 

RESIJLTADOS DE JIILGAMENTOS ALVIMAR BERTRAND O. O. DE MACÊDO 
CONCORRÊNCIAS N" 11, 18 E 2212010 Px~idcnte cta C~~nissüc  

A Comissüo Especial de Licitcçl~. MIISI~IU~C~U pelo Podutk~ MC "'432, de 24de julho de 2009, 
puhiicadu no DOU de 27/07R009 c suu  uiteroções, ein conformidade com o Editni do Licitnçüo, tom& 
riúbliço os rerultudos da pontunqao dor Proportnr de PCCÇOS pela Outorgo (PP) e do Valor Ponderado 
(VP) utribuído n cada iiciimte ds(s) Coiico"ênciu(s) conforme Anexo(s). 

Os outos das processas eatnrüo com virtu frnciqucndo nu Comissüo Espccinl de Licitnçüo. no 
reauinte enderepo: Esplanudo dos Ministeios, Bioco R, Sobreloja - saia 104. Ed. Sede. BrusílinlDF, iacoi 
esfe onde devciüo se; protocolizador os eveiituuis recursos. 

A contugetn do pmzo de cinco dius úbis. pura o lnrerporiçüo de eventuais recursos. dar-se-6 o 
putir desta pubiica~ü~. conforme o subitcrn 13.6 do Editni, bem coino nus tennas du uttigo 109. inciso 
I, ulínei "b" e $5' e artigo 110. dd Lei v 8.666. de 21 de junho de 1993. 

ANEXO I 

Concorrência n' iiR010-CEUivIC. Loculidude dc Süo Joüo dn BnrralRT. 

I ~roccsso N' : I Pmpaiientc(s) I Valor ,Oferta- I ~ e r v i ~ d  PP ( VP I 

ANEXO I 

Coiicorrêuçiri 11.' 023Ii010-CEUMC, Lociiiidade de Cnrui:gi>iu/MG. 

T ~ e i -  -F P K Z ü  F&,LJ 
I\Ii\B CoinAócr .L t< id .  Fhl .. 5300~.027151/iíl iíiflJl(iJ00 CI_-SIflCmA 
~ ~ 1 ' V ~ ~ C o c n u i i i . ~ ~ i i c ' L ~  FFI 53UUUfl27151/1~1 1(1i1111I~.CLASSIFICi \DA 
0 1 . t  Fhl S<icicilxi? I !,i> 53noti1127isi1iit I~I~~'II~?IIIIII  C ! ~ A  

ANEXO 11 

Concorrência n.' 025R010-CEUMC, Localidade de PratulMG. 

L,"". 

$YJv Siricmu dc Coinu~iicil<õer [ FM ~53000.027955110 1 100,00000 1 CLASSIFICADA 
I I 

Proponentes / S e w i ~ o  1 N' do Processo I P. T ~ C  I ~csuitutlo 

ANEXO 111 

ANEXO 11 Coiicorrèticia 11.' 027R010-CEUMC, Locdlidude de Novii BnrreinilRS. 

CLASSIFICADA 
uisla Ltdu. 

Djnlma Aiidridc & Cin. Lt- 1 FM 153000.027956/10 1 100.00000 1 CLASSIFICADA 
,,,. 

iOO.OOOOO 

A Colnirsüo Espcçiill de Licitnqüo. iistituldu pela Pottaria MC no 432. dc 24 de julho de 2009. 
puhiicada iio DOU de 27 de juiho de 2009, Scçüa 2. pógino 38. cm conformidnde com o Editni dn 
Licitaçüo tom" púhlico. por meio deste Aviso, o(s) resuitodo(s) de técliicn, conforme Anexo I. 

bom u renúncia no pmzo recursal relativo oo julgamento da($ Proposto(s) Téciiicu(s), fonm 
aberta(a) e julsadu(s) s(s) Proposta de Preço, obreiido a(s) resultndo(s) rle pontuaçlo dn(s) Pmpostu(s) 
de Preço(s) pclt Outorga (PP) e Vaiar Pondemdo (VP). apontados no Anexo 11. 

Os autos dos pmceseos cato60 com viata fruliqueadn no Comissüo Especial de Licitnçüo, IIO 
seguinte endereço: Espiunndu dos Miiiist6rios. Bloco R. Sobreloja - sala 104, Ed. Sede. Brusíliu/DF. 

Licitiiite(s) iiitimud<i(s) tio nto. 

53000.027957110 Eqprern de Riidiodifusüo Cun- 

. - -. . . - 

Coiicorrêiici~ a~XIi010-CEUMC, Localidade de AdumdntinnlSP. 

Brmiiili - DI: 20 iie julho de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

I'rrri<ieots da Coinisslu 

FM 

ANEXO I 

VP 

99.10455 
98.40145 
97,60018 

Concorrência !I' 22l2010-CEUMC. Locoii<liirle de CnmbuquirulMO. 

Pmponentes I S e w i ç ~  I No Pmcesso 1 P. Tec I Resultada 
01~ FM Sociedude Lida. i FM I 53000.0269i0110 I L00.00000 I CLASSIFICADA 

Scrvip 

FM 
FM 
FM 

Vulor Ofedn- 
do 

2.144.000.00 
1.201.000.W 
800.000,OO 

Pmcesso N' : 

53000.025410/iO 
53000.025409110 
53000.0254081LO 

SECRETARIA EXECUI'IVA 
SUUSECRE.IXI<IA DII PLANEJA\ENTO. OKÇAhIESTO E A D M I N I S ~ ' K A Ç ~ O  

PP 

91,04546 
84.01455 
76,00184 

Pmponentc(s) 

Rota Coinuiiicacòcs Ltda. 
Oiiix Rndiodifusüa Ltda. 
Etqprera de Rn~liodifusüo Con- 
qutstu Ltdo. 

O Miiiist6rio dns Coinunicnç8es ntnv&s do seu P regoeiro iiifunnu o resultudo do Prcgüo no 
O1712010 - Material Odontológico. ~ i n ~ A s o s  vencedor as: Dentunl Òdontomeii Ltrlu - itens: 10 .19 .40 
51 71 84 e 129, Eduslob Comércio de Produtos Médi mr Hospilulures e Lihardtorinis Ltda - iteiis: 

5 3b 74 106 109 127 e 131. D. ~audiires - EPP - item: i 2 20 21 25 52 .53 .S7 .59 6 8  $72 .76 
l i 0  .i1 6,11~',12s'.134e 138: DF O<lontoiógicn Ind. e COA . ' ~ t d ;  - kem'49: Deiital Mid. Equip. e 

Mat. Odo ntológicos e Hosp. c Labontoduis Ltdu - itens : 6 .7 ,X .9 .I1 ,I2 , i4  .17 .i8 -22 ,23 $24 .26 
,27 28 29 3 0 31 32 33 34 35 36 37 39 41 42 41 44 47 4X 50 54 55 86 58 60 65 69 
70 :77 :78 :79 , i0  .i2 . i5 -88 , h  '107'.iii . l i 4  . i1~ ' .12 i  , l i 6  .i30'.112'.i33 . l i 5  .i3h'e i i7;  
Q.A.c. Freitas Comerciul - iteiis: 4 75 i 00 101 102 103 .i04 .i05 e 124: Newfiin Curnerciul Ltilii 
- itens: 5 .63 ,64 $89 ,108 ,147 e 135; eeiirul 'soiideiirc itdtl - itelis: I3 .i5 .i6 .45 .4h -62 .h6 .h7 .71 
83 ,87 .90 $91 .92 ,93 .94:95 $96 ,97 3 9  ,111 ,119 , i 2  O ,121 .i40 e 141 e Cwi Dentul Esreli Diilvii 

i c  V oito Redonda Ltde - itojir: 61. Vulor Totil do P rcgüo: R$ 12.901 ,9 1 .  

ANEXO i1 (SIDEC - 2010712010) 410003-00001-20iONE900067 

RESIJLTADO DE PROPOSTAS T~CNICAS EXTRiLTO DE TEIIMO ADITI\'O 
CONCORRf%NCIS NR 23, 25 E 2712010 

Segundo Terina Aditivo ao Coiitrulo ER-9(UO 9.1)- N OlR008-Aniitel. 
A Coinirrüa Especiii de Licil~çüo, nos terinos dn Portdrio MC d 432. de 24 dc julho de 2009. colitrAtudu: VISAO SEGURANÇA DE VALORES LTDA; Objeto: Prurrugu$lo dos serviços ric vi- 

puhiiçudu nii DOU de 27107R009. e s u u  iiitcrilç0es, em canformiddde com os Erlirsl(s) de Licitaçào, eilsncio física e putrimuniil rara ar dcpcndêiiçils du Erl.çüi> Reiniitii de M«nitomgem da UO-9.1 <ia 
rurnn púhlico, por ineio dertc Aviso, o(s) resultudo(s) da pontuaçüo da($) Proportii(s) Téciiicu(s) da($ AnorelRN situada no Município de Süo Gonqalo do AiniiraiitelRN c repactusçüo dos pretos. pelo 
licitaiite(s) hubiiirad~(s) confonne kicxo(s). período d; doze ineser o contar de 09.05.2010: Fuiidaniento ~ ~ ~ u <  Artigii 57. inçiso II da Lei n' 

Os auto(s) do($ procerio(s) esturüo disponíveis nu Secreiiiria dn Cornissüo Especinl de Li- 8.666D3 e Decreto !io 2.271/97. Elemento de Despera: 339039. Valor do Curitrdto: R$ 95.745.48 
citu$üu, Sohreiojii - saiu 101. Ministério diis Comunicoçóes, tio seguinte ei>denço: Espionnda dor (noventa e cinco mil e sctec&tas r q u i ~ c ? l ~ ~ ~  e cinco reui: 'e yiijFilt;l-e,, oilo centdvus): NE: 
Ministérios. Bloco R, Ed. Sede. Brdsíiii/DF. 2010NE000082. 

Este docuineiito pode ser verificado aia eiidereso eict&riico hnp:liwww.bi.~~v,bdm~&ehbd, ~ o c u , n e , ~ d  a~~~~;~;di$t,i,~e,lteeCOnf~&e b i ~  o?:2:20q2~~>$4&~001. que institui i 

pelo c6digo OW32Oi0072IW091 . 
Itifraestnitura dc Chaves Púbiicur hn i i e i ra  - ICP-Bririi. 

' , I ,  9.. ..'.,'c; :, w , ? 

Coticorrêiich 1iV2/2010-CEUivIC. Locnliddrle dc CurnbuquiriiMG. AGÊNC~A NACIONAL DE TELE~OMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDENCIA DE RADIOFREQUENCIA E FISCALIZAÇÁO 

prn~.erro Na: I Pro~ouentcís) Ivoior Oferrado 1 Serviso I PP I VP GERENCIA-GERAL DE FISCALIZAÇAO 
53000.0269i0/10 IOl* FM Socieddde Ltdii. 1 258.00o.001 FM 1 74.80183 1 97.45018 ESCRIT~RIO REGIONAL NO ESTADO DO CEARÁ 

APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
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Matriz: Rua Otaviano Veiga n.O 505 - Centro - Nova Ponte - MG - CEP 38.160-00@?~~'/l 4@ 

- Anexo IV 7 
i 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: Ola FM Sociedade Ltda. 

2. Edital da Concorrência: no 2312010 - CELIMC 

3. CIVPJIMF: 11.950.84910001-42. 

4. Localidade: Carangola UF: Minas Gerias 

5. Serviço: FM - Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada. 

6. Valor da Proposta: R$528.000,06 (Quinhentos e vinte e oito mil reais). 

1 a Parcela: R$ 264.080,00(duzentos e sessenta e quatro mil reais). 

2a Parcela: R$ 264.000,00(duzentos e sessenta e quatro mil reais). 

Nova Ponte, 19 de Maio de 201 O 

Administrador 
Ola FM Sociedade Ltda. 

- --, 





ATA DE REUNIAO No 323/2010 

NCIA N" 023/2010/CEL/NIC 

SERVIGO: FM - CANAL: 300 - CLASSE: C - GRUPO: A ~ 
I 

I LOCALIDADE(§): CARANGOL 

Em 02 de agosto de 2010, às 15h00 (quinze horas), na sala de Reunião da Comissão Especial de 
Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do Ministério das 
Comunicações, Bloco " R  da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC no 432, 
de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a participação de seu 
Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente, Eriko Mendes Domenici e dos 
membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, iom o objetivo de 
realizar a abertura do(s) invólucro(s) contendo as proposta(s) de preço(s) da(§) 
proponente(s) classificada(s) na Concorrência no 02312010-CELMC, que visa à outorga de 
permissão para a exploração do serviç radiodifusão de sonora em freqfiência modulada 
(FM), na localidade de CARANGOL 6, conforme convocação publicada no DOU de 
28/07/2010, Número 143, Seção "3", Página 101, para sessão de abertura e julgamento de 
propostas técnicas em 21/06/2010, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura das 
listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) 
Conferência do malote de cor verde tipo snapseal sob o n." 0008383, sendo constatada a sua 
integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de números 
45921018, sendo constatada sua integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e 
conferencia dos invólucros contendo as propostas de preços dos licitantes; sendo constatada a 
integridade de todos eles. (5) Abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) c o n t e d ~  a(s) propos ta(s) de 
preço(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): MAB COMUNIC 
53000.027154/10, ISRTV - COMUNICAÇÕES LTDA., Process 
FM SOCIEDADE LTDA., Processo no 53000.027151/10. (6) A d 
todos os membros da Comissão Especial de Licitação e público pr 
em planilha eletrônica do(s) valore(s) ofertado(s) pela outorga 
segue: MAB COMUNICAÇÕES LTDA., R$214.000,00 (duzentos e 

COMUNICAÇÓES LTDA., R$ 642.000,OO (seiscentos e quare 
OCIEDADE LTDA., R$ 528.000,OO (quinhentos e vinte e oito 

e aprovação do documento denominado ""Classificação das Pro 
que segue em anexo, que aponta o Valor da  Média Ponderada (VP) da  Pontuação da 
Proposta Técnica (PT) e da Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada proponente. (8) A 
Comissão Especial de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como vencedora a 

e que obtive o maior Valor Ponderado (VP) na localidade, conforme a seguir 

Ata de Reunião no 32312010 de 0210812010, Segunda-feira - Conc. no 02312010 - Página 1 de 2 



discriminado: KRTV - COMUNICAÇÕES LTDA. (9) O Sr Presidente determinou 
registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) os envelopes das propostas 
preço da proponente RÁDIO ANPELAR LTDA. foram novamente acondicionadas no envelope 
tipo starlock de números 4582352. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão às 15h05 (quinze horas e cino minutos), sendo lavrada a presente Ata 
que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-presidente e membros Titulares 
da Comissão. / 

Ata de Reunião no 32312010 de 02/08/2010, Segunda-feira - Conc. no 023/2010 - Página 2 de 2 
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Vice-presidente 
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SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
EM RECIFE 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

2.477.161.32: PRAZO DE VIGÊNCIA: 285 Idule~itos r oitecitii e ESPECIE: Coiitruto ti' 029f2010; CONTRATANTE: CBTUISTU- 
REC; CONTRATADA: Reoi Eiiergy Ltdu - ME; OBJETO: Srxviçil ile cinco) dias, contidos da data da cmissüo da ordem de Serviço; DATA 

DE ASSINATURA: 23/07/10: NOME E CARGO DOS SIGNATA- 
RIOS: Pelo canrmtunte: Dr. José Marques de Liinu - Superiiitcndenre 
e Dr. José Renato Freire de Lird - Coordenador de Adminirtnçüo e 
Fiti~iiças; Pelu contrntnda: Sr. Marcelo Mnrunhüo de Petrihú - Rc- 

substituiçüo dor tmnrfonnudores rle correrire e ailcqudçüo dur puiiiéis 
de 69 KVcu dus subest~çõer retificudorus: PROCESSO LICITATÓ- 
RIO: Preeüo Prcsei~çial 01i/2010 VALOR DO CONTRATO: R$ 
57 .~50 .00~  PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (novenr~) iiius. cu~itdrlus du ESPÉCIE: Contrato d 02412010: CONTRATANTE: CBTUISTU- 

REC: CONTRATADA: MCX Mcrcontii & Distribuiçüo Ltdo; OB- 
JETO: Aquisiçüo de damciitcr paro via pernariente - Lote I: PRO- 
CESSO LICITAT~RIO: Pregüo Elctrôiiico 0210-010: VALOR DO 
CONTRATO: R$ 196.019,03; PRAZO DE VIGENCIA: 60 (sessenta) 
ditr. çoiiriidos da datu da crnirdo da Autoriziipüo de Foniccimento de 
Matcriol; DATA DE ASSINATURA: 19/07/10: NOME E CARGO 
DOS SIGNATAIUOS: Pela coiitntunte: Dr. José Mnrques de Lima - 
Supcriiiten<lente e Dr. José Renato Freire de Lira - Coordenador de 
Arlmiuiatmçüo c Finangdr; Pela contmtudo: Sr. Paulo Marciuiio Cor- 
doso - Represeiitnnte Icgol. 

presentante legal. 

ESPÉCIE: Coiitmto n9 02612010: CONTRATANTE: CBTU/STU- 
REC; CONTRATADA: Real Energy Ltda: OBJETO: Exccuçüo de 
O b r t  de acesso as FsPnções COQ~CWIREC c iluminiçüo SHOMEV- 
LAR, PROCESSO LICLTAT~RIO: Tomado de Preço n004/2010: VA- 
LOR DO CONTRATO: R$ 165.957,15; PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 
(quatro) meses. coiitndos dt data du cmiraüo da Ordem dc Scrviço; 
DATA DE ASSINATURA: 23/07/10: NOME E CARGO DOS SIG- 
NATARIOS: Pelo contratante: Dr. José Marques de Limn - Supe- 
rintendente e Dr. Jose Re~into Frcirc de Lira - Caordcnndor de Ad- 
minlstraçüo e Finanças; Pela coiitntndn: Sr. Aibetro Cardoso Correin 
Rego Filho - Represeiitnntc Icgnl. 

EXTlbiTOS DE TERRIOS ADITIVOS 

ESPÉCIE: 1' Temo Aditivo ao Coiitruto d 009R009; CONTRA- 
TANTE: CBTUISTU-REC: CONTRATADA: Pctmciinl A<lmi~iistrz- 
doru Ltdu' RESUMO DO OBJETO: Pmnogupüa do pmzo de vi- 
gência coitrntunl; PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) inesea u pirtir 
rIn scii vencimento! DATA DE ASSINATURA: 27/07/2010: NOME E ESPÉCIE: Colitrntri no 021/2010: CONTRATANTE: CBTUISTU- 

REC: CONTRATADA: Ceiitm Médico OctBvio de Freitns: OBJETO: ~ ~ ~ C O ~ D O S ~ S I G N A T X ~ O S : ~ P ~ I ~  coi;trutuiitc: Dr. J o d  Muruues 
Scrviço de eioboraçüo e execuçüo do Programa de Contr Ic Médico 
de Sudde Ocupncioriul - PCMSO; PROCESSO LICITAT~RIO: Pre- 
güo Preieticiill 009R010: VALOR DO CONTRATO: R3 364.000.00: 
PRAZO DE VIGENCIA. 12 (doze) meses, contados dn dntu du emis- 
suo da Ordcm de Scrviço: DATA DE ASSINATURA: 07/07/10: NO- 
ME E CARGO DOS SIGNATARIOS: PeIt coiitrutintc: Dr. José 
Mtrques de Liinn - Superintc~idcntc e Dr. José Renao Frcire de Lira 
- Ciionlenndur de Adininlstrucüo e Fiiiu<ic~r: Pelo coiitrntacln: Sr. 

de Lima-Superiiitendei>te c Dr. José Reiiato Freire de ~iru-C&- 
denudor do Admiiiistruçüo c Finunçor; Pela conlritr<lo: Evuldo Meu- 
der Burros dc Cnrvulho - Rcpresentuiite legal. 

ESPÉCIE: Contmto nq 009R010; CONTRATANTE: CBTUISTU- 
REC: CONTRATADA: Cnsu du Moeda do Brcsil: OBJETO: Coli- 
f<cqüo de 38 000 inilheinn de Biiheier hl3giiCtica~ Cunfome 'I'rmi~ 
dc Rrfertnci~ uccxo ; PROCESSO LICITAT~RIO: Prcgíu Eictrtniiu 
nCOi/20i0, VALOR DO COS'IKATO: R$ 78394U.00 PRAZO DE 
VIG~~NCIA:  12 (dom) tncrcr. coni~.los u partir da cxnisríio da A ~ I -  
tari>o<jo de Fomcrimciiro de Mitcri~I. DATA DE ASSISAIUKA: 
09106/10: NOXlE li CARGO DOS SIGNATARIOS: I k l ~  ctintrltLnte: 
Dr. Joat Il.rquci i lc L . m i  . Superinicndciite e Dr JmC Rcci~u Frcire 
~ l e  I irl . I'oiinlciiidor de A<linii~i<tr~cü., c I.aniii<~s: I'ei I ~oii trr i~ilr :  

ESPÉCIE: l0 Temo Aditivo no Coiitr&to d 037D00Y; CONTRA- 
TANTE: CBTUISTU-REC: CONTRATADA: P S Engciihiria Ltdu; 
RESUMO DO OBJETO: Pmrrognçüo do prazo ?c vigêilcia coiitrùnial 
e reduçüo do valor acordado: PRAZO DE VIGENCIA: 60 (sesseiirt) 
dics u partir do seu venciineiito' DATA DE ASSINATURA: 
2m7noi0 :  NOME E CARGO  DO^ SIGNATÁRIOS: coiitm- 
tunte: Dr. José Marques de Liinu-Supcri~itexidenre e Dr. José Re~iilti> 
Freire de Lim-Coordenador de Admiiiistnçlo c Filiuii$us; Pela cun- 
tratada: Péricles Plicífico G~lvüo dos Suiitor Neto - Represeritutite 
legol. 

ESPÉCIE: Coiitrato d 023/2010: CONTRATANTE: CBTUISTiJ- 
VC: CONTRATADA: Argur Scrvipos Gemia Ltdn: OBJETO: Ser- 
viços de recupcraçüo dp muro de veduçtio sob o viuduto do Sublime; 
PROCESSO LICITATORIO: Convite 002p010: VALOR DO CON- 
TRATO: RS 45.632.88; PRAZO DE VIGENCIA: 60 (rcsseiitn) dius, 
coiittdos do cinirrüo da Onlem de Servips' DATA DE ASSINA- 
TURA: 19/07/10: NOME E CARGO DOS'S~ONATARIOS: pelo 
coutrdtatite: Dr. José Murquer de Lima - Superintendente e Dr. José 
Rciiito Freire dc Lim - Coordei~ndor rle Adrniiiirtroçüo e Finnnços; 
Pclu cuntnitudu: Sr. AHoiiro Celso Ribeiro da Silvn - Reprcsentnnte 
legui. 

~~ ~ 

Sr. Luiz Felipc Dcnucci Mnrtins - ~~~rese i i ton te ' i e~a i .  

ESPÉCIE: Contrnto no 028/2010: CONTRATANTE: CBTUISTU- 
REC: CONTRATADA: Cirruit City ComCrcio de InfomBtica e Elc- 
trônicos: OBJETO: Aquisiçtio de Disjuntores cxtrn rúpidos para su- 
bertoçãer da linha sul dn CBTUISTU-REC, PROCESSO LICITA- 
T ~ R I O !  Prceüo Eletdnico ii0188/2009: VALOR DO CONTRATO: 

ESPÉCIE: 2" Temo Aditivo so Contmtn iiD 024/200% CONTRA- 
TANTE: CBTUISTU-REC: CONTRATADA: Descdrtcs Engcehoriu 
Ltdo: RESUMO DO OBJETO: Pmrroptçüa do pruzo de vigêiiciu 
contrttual: PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias o partir do acu 
vencimento: DATA DE ASSINATURA: 02/06/2010: NOME E CAR- 
GO DOS SIGNAT~RIOS: Pela contrufiiiite: Dr. José Murgucs de 
Limu-Superintendeiitc c Dr. José Renato Freirc de Liru-Coordenudur 
de Administr~çBo e Fiiiiiiiç~s; Pelu contrutudii: Curlos Augustu Vd- 
Isdures de Souza Rubelo - Represciitaiite legal. 

~ $ ~ ~ . 8 9 9 . ~ 2 ~  PRAZO DE VIGÊNCLA: i20 (cento c vinte dias) . ~ 

dior, contndos i partir da emirsüo da ~utorizri~tio'de Fornecimento de 
Material. DATA DE ASSINATURA. 26/07/10' NOME E CARGO 
DOS SIGNATARIOS: Pcln contrntnnte: Dr. ~ o s t  Marques de Limn - 
Superintendeiite c Dr. José Renato Freirc de Liru - Coordenador de 
Administraçüa e Fiiiaiiços: Fel& contntodn: Sr. Rodolfo Vaieiife Riehl 
-Represeiitunte legal. 

ESPÉCIE: Cuiifnto 81' 0270010: CONTRATANTE: CBTiJ/STU- 
REC: CONTRATADA: Comercial EWE de Pmdutos Ltdo; OBJETO: 
Colifec l o  do 80 inóveis em mdf poro cstopòcs' PROCESSO LI- 
C~TAT~RIO: Pregüo Eletrônico 0250010: VALOR DO CONTRA- 
TO: R$ 19,656.00: PRAZO DE VIGENCIA: 60 (seíaciito) dins. con- 
tudos da duta da einirsão da Ordem de Servi o DATA DE AS- 
SINATIJRA: 26/07/10: NOME E CARGO D ~ S '  S I F N A T ~ O S :  

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE SIA 

ESPECIE: Contrato no 022/2OL0: CONTRATANTE: CBTUISTU- 
REC: CONTRATADA: CCS Gdtica c Editari Comércio c Repre- 
rcntoçüo LTDA: OBJETO: Servip GrÚfico pura confccçüo da jornal 
Munl CBTUIMetrarec; PROCESSO LICITATORIO: Coiivite 11' 

036t201W VALOR DO CONTRATO: R$ 12.936.00; PRAZO DE 
VIGÊNC~A: 12 (doze) meses. coiitildor da dato du emisrüo du Ordcm 
de Scrviço' DATA DE ASSINATURA: 19/07/10' NOME E CARGO 
DOS SIG~ATARIOS: Peln contrutniite: Dr. ~ o r i ~ n r ~ u c s  de Lima - 
Superintendente e Dr, Jort Rcoata Freire de L i r ~  - Coordeiiidor de 
Administrnçüo e Finungtr; Peli coiitrutadu: Sr. Curlur Mtpno dos 
santos - Representnnte legui. 

EXTRATO DE TERMO ADIiIVO NV.1211.023/2010 .U 
~ --. ~ - 

Pela catitritcnte: Dr. Jose Marques de Limn - Superintendente c Dr. 
José Reiiato Frcire de Lira - Coordenador de Adinúiintnçüo e Fi- 
titncos: Pela colitnindc: Srd. Eizu Cerqueir4 de Oliveira - Reprc- Segundo Tcnno Aditivo tinnudo com CRS -COMERCIAL DE VEI- 

CULOS LTDA. OBJETO: Aditnr o iiistniliic~ito origiiiúriu. puni pmr- 
rogor o seu pruzo por mais I2 (clozc) inesea. no v ~ l u r  global de R$ 
414.959.27 (quutmcciitos e quntorre mil. novecentos e iiiiqiitntz e 
nove rcilis e vinte e scte cc~itavos). a colitcr de 16/07/2010, coiisuuiite 
art. 65, inciso li, da Lei 8.666193, coiisolidaila. . 
Pmcerso Admiliistritivo na. 1077B009 
Assituniril: 30D6D010. 

ESPÉCIE: Cotitrdro 81' 025/2010: CONTRATANTE: CBTUISTU- 
R F P  CONTRATADA: Multicon Eiirenharia Ltdd. OBJETO: Cons- . . - -, - . 
imsü., '11 h ~ r c  Jc hl.iiuieiiçio <Ia \ia; I>oriu Jc hluvimciiid i i ~  Piiiu 
FcmiiiLrio <ir Cajucini Sc:<, -i:nh:t Sul, PROCFSSU I .~CITAT~RIO:  
Coiiiiicr?ii;i.i I ' L ~ ~ ~ c J  11' 007ROOY. VALOR DO CON I'RATO R$ 

ANEXO II 

Coiicorrtriciti 1i.O O25/2010-CEUMC. Localidade de PritdMG. 
GABINETE DO MINISTRO 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 

A Comisrüo Erpccinl de Licitoçüo, conrtituldi pela Ponuria MC no 432. de 24 de julho de 2009. 
nuhiicudu no DOU de 27/07/2009. e runs nitericões. em confonnidode com o Edital de Licituçfio. toma 
público os rcsuitiidor dd  pontunçüo das Pmpostas de h ç o s  pela Outorga (PP) c do Valor Ponderodo 
(VP) atribuído s i d a  licitante da(s) Concorrêncin(s) conformc Anexo(s). 

Os uutos dor processos estnrüo com vista frniiqueada na Coinissüo Erpecidl dc Licituçüo. no 
seguitite endcrcço: Espiuiind~ dor Ministérios. Bloco R. Sobreloja -sala 104, Ed. Sede. B r o s í l i ~ E  local 
este ande dever30 ser protocoiizudos os eveiituais recursos. 

A calitigein do pmzo de cinco dias iItcis, pdru n interpoaiçüo de evcntilnis rccunoí. dar-se-Ú o 
partir destd puhiicaçüo. co~ifonne o subitem 13.6 do Edit~l, bem como nos termos do artigo 109. inciso 
I. alíriea "b" e #5' e artigo 110, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

ANEXO 111 

ANEXO I 

Cucicocrènciii ti.' 023R010-CEUMC, Localidade de ConiigolahIG. 

VP 

98.33990 

97,98147 
95.01971 

Errc documento pode ser verificilrla nii eudcreça;letrônim hnp://wiw.iii.pv,W~d&le.hbnl. 
pelo c6cligii 00032010080300078 

Serviço 

FM 

FM 
FM 

Vtlor Oferta- do 

642,000.00 

528.000.00 
214.000.00 

Pmçesro No : 

53000.027151/10 

53000.027153/10 
5300(1.027154/10 

P P  

83.39904 

79.81474 
50.19712 

Pmpoiieute(s) 

KRTV - Coinu~iiçqõcr Lt- 
da. 
Oin FM Sociedade Ltdu. 
MAB Cnmuiiicnnies Ltda. 



Consulta Pr~cessual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: OLA FM SOCIEDADE LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento Informado: " O U  FM SOCXEDADE ITD/\': 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 19/07/2011 às 16:44:09 



Ç e ~ ã o  Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo c&e F&"qlbPisa.".Conçulta de processos pela CPVCNPJ 
Argumento Pesquisado: %1.950.849/000%-42 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "1 1.950.849/0001-42". 

Emitido pelo site www.trFl.jus.br em 19/07/2011 às 16:42:03 



Se$" Judiciária de Minas Gerais 

pp 

Tipo de PesqulsaZ..C~~ult33prGceçsoç pelo CPFIC-NP3 
Argumento Pesq$~Sçado: ll.950.849/000f -42 

IVenhum processo encontrado com o argumento i n f i a d o :  "1 1.950.849/0001-42". 

Emitido pelo site www.Wl.jus.br em 19/07/2011 às 16:40:16 
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I n í c io  Linhs Fale Conosco Mapa d o  SiPe 

Você está em: Inicio > Consultas > Processos ............................................ 

Processos X 
.......................................................................................................................................................... : .......................................................... 

t . i . Avalie este serviço: 
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Seção de Informação Processual . . . . . . . . / (61) 3319-8410,3319-8411,3319-8412 e 3319-8225 ............................................. 
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i SAFS - Quadra 06 - Lote 0 1  -Trecho 111. CEP: 70.095-900. Brasiiia - DF 
! Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
I O 1996-2006 - Superior Tribunal de Justi~a. Todos os direitos reservados. Reprodu@o permitida se citada a fonte. 



I 1 ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

I CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - CGCE 

1 PARECER NQ 0813/2011/SJUCGCE/CONJUR-MCICGUJAGU 

PROCESSO PRINCIPAL nQ 53000.007368/2010-45 

EMENTA: Concorrência NW2312010 - CELIMC. Permissão de serviço de radiodifusão sonora, e m  
frequência modulada, para a localidade de Carangola, no Estado de Minas Gerais. 

I - Recurso interposto por OLA FM SOCIEDADE LTDA. 
em face da habilitação de KRTV - COMUNICAÇÕES 
LTDA.: pelo não conhecimento, posto que 
intempestivo; 

II - Manifestação interposta por KRTV - 
COMUNICAÇÕES LTDA. em face da decisão da 
Comissão que a desclassificou no certame: pelo 
conhecimento e não provimento, mantendo-se o ato 
que desclassificou a manifestante; e 

III - Pela homologação do certame para a localidade 
de Cayangola, no Estado de Minas Gerais, com 
adjudicação do objeto (outorga de  permissão para a 
exploração do serviço de radiodifusão sonora, em 
frequência modulada) à licita M SOCIEDADE 
LTDA. 

Senhora Coordenadora, 

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão encaminha para 
exame e parecer desta Consultoria jurídica (por meio do Memo. NQ 351/2010lCEL/MC - fl. 67 do 
processo principal) os processos da Concorrência nQ 02312010 - CELIMC em 
objeto é a outorga de permissão para a exploração de serviço de 
frequência modulada, para a localidade de Carangola, no Estado de Minas Gerais. 

2. O resultado da habi l i ta~ão da Concorrência em questão fora publidado e 
04.06.2010 - sexta-feira (fl. 44 do processo principal), ocasião em que se oonced u 
oportunidade para interposição de eventuais recursos. 1 r 
3. Uma vez que não foram apresentados recursos na fase em 
prosseguimento ao feito, com a publicação de aviso para a sessão de abertura 
propostas técnicas (DOU de 02.07.2010 - fl. 46), gerando a classificação 
enumeradas à fl. 54  (DOU de 21.07.2010). 

(N/.[ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasfiia - DF 
Telefones: (61) 3311-655513311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conlur@rnc.aov.br 
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4. Em oportunidade seguinterfoi publicado aviso a tornar pública a sessão de 
abertura dos invólucros com as propostas de preço, consoante se verifica à fl. 55 (DOU de 
28.07.2010); como resultado, publicou-se o julgamento de fl. 6 1  (DOU de 03.08.2010), ocasião 
em que se concedeu oportunidade para ajuizamento de recursos, no prazo de cinco dias úteis, 
em consonância com o art. 109,1, 'b', da Lei nQ 8.666, de 2 1  de junho de 1993. 

5. Na data de 15.09.2010, a proponente OLÁ FM SOCIEDADE LTDA. apresentou o 
recurso de fls. 971109 do Processo no 53000.02715112010-51, insurgindo-se em face da 
habilitação da proponente KRTV COMUNICAÇÕES LTDA., alegando, em síntese, que náo foram 
apresentadas todas as certidões em nome do sócio CARLOÇ EDUARDO BOROMEU ROÇEGUE 
LOPEÇ. 

6. A respeito da manifestação supra, elaborou a Comissão a Informação MCICEL N" 
45812010 (fls. 110/111), em que opinou pelo não conhecimento da manifestação enquanto 
recurso propriamente (posto que intempestivo), além de aduzir que não seriam necessárias as 
referidas certidões concernentes ao Sr. CARLOÇ EDUARDO BOROMEU ROÇEGUE LOPEÇ, uma vez 
que não se figurava como administrador da entidade (afinal, as certidões enumeradas no 
subitem 5.1.5 referem-se apenas à pessoa do administrador e, não, do simples sócio). 

Quanto ao recurso acima citado, uma vez que fora protocolado em data muito 
previsto para interposição de recursos (ainda mais sob a alegação de habilitação da 
erfeita a decisão da Comissão em não lhe dar conhecimento, visto que descumprido 

stos da demanda recursal - a tempestividade. Nesse sentido, opina-se por 
o in casu, de modo a não conhecer do recurso interposto por OLÁ FM 
, haja vista a sua intempestividade; chegada a esta conclusão, prossegue-se a 

obstante o não conhecimento do recurso acima, ponto outro chamou a 
ssão, a saber: um dos documentos colacionados pela recorrente OLÁ FM 

E LTDA (fl. 107), o qual se constitui em Certidão Çimplificada da Junta Comercial do 
Espírito Santo, informa que o administradorda licitante KRTV COMUNICAÇÕEÇ LTDA., 

BAROMEU ROÇEGUE LOPES, compõe, também na condição de administrador, 
a sociedade RED SIM ÇAT DE RÁDIO TELEVIÇÃO E COMUNICAÇÕES LTDA ME, a qual está sediada 
em Colatina, Espírito Santo. Como consequência, deveriam ter sido colacionadas aos autos, na 

\/ . devida fase de habilitação, certidões que abrangessem, outrossim, a referida localidade, a fim 
de que se cumprisse integralmente o subitem 5.1.5 - o que não foi realizado, visto que o 
administrador só apresentou certidões da localidade de São Mateus, Espírito Santo. 

9. Concluiu a Comissão, pois, em face de "fato superveniente ou só conhecido após a I 

habilitação", por desclassificar a entidade K R N  COMUNICAÇÕEÇ LTDA. A publicação respectiva 
encontra-se às fl 1131114 (DOU de 29.10.2010). 

10. Ocorre que, posteriormente à interposição do recurso supramencionado, a 
entidade KRTV COMUNICAÇÕEÇ LTDA. protocolou a petição de fls. 1151123, na data de 
28.09.2010, alegando a intempestividade do recurso apresentado e, em momento 
complementação de fls. 1241140, protocolado em 09.11.2010, aduz que o motivo 
para gerar a desclassificação da entidade e que, por ter apresentado a maior 

Colatina, ambas no Espírito Santo. 

a sua exclusão do certame geraria prejuízo aos cofres públicos. Ao 
colacionar certidões negativas do administrador, expedidas pelas 

11. A Comissão elaborou a Informação MCICELINQ 47112010 (fls. 
intermédio da qual expõe o seguinte: 

O recurso impugnatório não traz fato novo que sustente e mereça a altera 
praticado por esta Comissão Especial de Licitação, vez que dos autos se depre 
sócio dirigente nomeado (...) é o Sr. RUY CARLOS BAROMEU RESEGUE LOPES, 
que a Certidão acostada às fls. 107, aponta que o mesmo é sócio de uma 
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com sede na comarca-de Golatina-no Estado do Espírito-Santo e que, dos autos não consta, 
quando da análise dos documentos recebidos por ocasião da sessão inaugural do certame, 
as certidões cíveis e criminais desta comarca. 

12. Conclui a Comissão por manter a decisão de desclassificação da proponente em 
tela, não conhecendo das novas certidões apresentadas por ocasião da manifestação supra. 

13. Preliminarmente insta destacar que o art. 109 da Lei no 8.666, de 2 1  de junho de 
1993, não enumera a hipótese de cabimento de  recurso propriamente em face de decisão que 
desclassifique a licitante; analisar-se-á sua manifestação, pois, como direito de petição que lhe 
assiste - o que se mostra por deveras razoável, haja vista a decisão gravosa a lhe excluir do 
feito. 

14. Quanto ao mérito da manifestação, razão assiste à Comissão, senão veja-se: muito 
embora não tenha sido conhecido o recurso interposto pela entidade OLÁ FM SOCIEDADE LTDA 
(posto que intempestivo, repita-se), a Comissão, corretamente amparada no princípio da 
autotutela administrativa, não poderia simplesmente ignorar o teor de certidão a comprovar a 
existência de outra sociedade ativa, sediada em Colatina e gerida pelo mesmo administrador da 

1 concorrente ora desclassificada, o que demandaria a necessidade de terem sido apresentadas 
certidões também da referida comarca, consoante o previsto no subitem 5.1.5 do edital. 

15. Segundo o citado princípio da autotutela, a Administração Pública tem o poder- 
dever de rever seus atos de ofício, a f im de sanar vícios porventura existentes. Sobre o tema, 
colaciona-se ensinamento de José dos Santos Carvalho Filho1: 

A Administração Pública comete equívocos no exercício de sua atividade, o que não é nem 
um pouco estranhável em vista das múltiplas tarefas a seu cargo. Defrontando-se com 
esses erros, no entanto, pode ela mesma revê-los para restaurar a situação de 
regularidade. Não se trata apenas de uma faculdade, mas também de um dever, pois que 
não se pode admitir que, diante de situações irregulares, permaneça inerte e 
desinteressada. Na verdade, só restaurando a situação de regularidade é que a 
Administração observa o princípio da legalidade, do qual a autotutela é um dos mais 
importantes corolários. Não precisa, portanto, a Administração ser provocada para o fim de 
rever seus atos. Pode fazê-lo de ofício. (...) 

16. Trata-se de situação que somente veio a lume após a fase de julgamento da 
documentação de  habilitação, o que ensejou a decisão da Comissão, amparada no 9 50 do art. 
43 da Lei no 8.666, de  1993, cujo teor predispõe: 

Art. 43 caput 
(...I 

i 
§ 50 Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos I e II) 
propostas (inciso III), não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. C 

17. Tão comprovada restou a contraposição ao edita1 que a entidade desclassdicad V 
1 limitou-se a apresentar argumentos outros (suposto prejuízo aos cofres públicos2 etc.) ao invés 

de contestar o motivo de sua exclusão do feito - qual seja, a não aprmentaqã 
oportuno (fase de  habilitação), de certidões da comarca de Colatinq d ~ W r ~ u b e  
atividade econômica do administrador também na referida localida& L,h&&fped 
juntada de citadas certidóes por ocasião da manifestação em apre .conforme pr 
meio das fls. 135 e seguintes. 

F 
f 

CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 12. ed. LÚmen Jiliri 
Alega a proponente que sua exclusão do certame acarretaria prejulzo aos cofres pbbli 

proposta de preço. Ocorre que o procedimento licitatório, ao selecionar a proposta mais 
Pública, leva em consideração, outrossim, a harmonia de vários princípios que norteiam 
insta destacar o da legalidade, o da moralidade e o da vinculação ao instrumento convocatório (art. 3 0  da Lei nQ 8.666, 
de 1993). Assim, não prospera o argumento da manifestante, haja vista que o fato de ter apresentado a melhor proposta 
de preço não se constitui em motivo suficiente a que se mantenha no certame, devendo outros requisitos igualmente 
importantes ser observados. 
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181 - A i c é n t e - s e ,  por opo f i uno~  t$iT~pr~'pri~-e3 ~aI1vidaT1iii~ÓFese de inclusão de 
documento adicional pelas proponentes ou a substituição ou ainda a alteração dos já entregues 
(subitem 4.3). 

19. Em razão do exposto, pode-se concluir pelo conhecimento da manifestação 
interposta por KRTV - COMUNICAÇÕES LTDA., mas no mérito por seu não provimento, 
mantendo-se o ato da Comissão que desclassificou a proponente do certame. 

20. Ultrapassado o apreço da manifestação supra e dando-se prosseguimento à 
análise, é de  se inferir que o feito se encontra, então, na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente com os atos até então 
praticados pela Comissão. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos 
atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

21. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao 
juízo da autoridade, ressalva-se que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser 
revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei nW.666, de 
1993, in verbis: 1 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

'- 5 12 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 

e Lei. 
i" 5 29 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 

r" 
disposto no parágrafo Único do art. 59 desta Lei. 

P" 
5 30 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

--I § 4" O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento 

/ 
de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

22. ' Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, 
somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos 
termos do que preleciona MARÇAL JUÇTEN FILHO3: 

Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 1 
apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, 
porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a r 

Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê- 

I 
23. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à at$álise desta 

I 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão iJer/nanente de 
Licitação de Serviços de Radiodifusão. I /  
24. Com a desclassificação da proponente então alçada à primeira 
COMUNICAÇÕEÇ LTDA.), adentra-se à análise dos autos da concorrente seg 
acordo com a classificação de fl. 6 1  do processo principal, a saber, OLA FM SOCIE 
(Processo no 53000.027153/2010-41). 

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. S 
p.481 
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25; --- S o b r a  licitante-em-questão; - 6 m u e l v e r i f i c ã r  má docUi t%i@o de súa 
habilitação (fls. 4/59 do processo da entidade) está em consonância com o edital do certame. 
Ainda sobre a entidade, segundo dados obtidos junto ao Sistema de Acompanhamento de 
Radiodifusão - SARF desse Ministério, constata-se que não possui outorgas em seu nome, não se 
vislumbrando impedimentos, portanto, à homologação com relação ao limite fixado no art. 12 do 
Decreto-Lei no 236, de 1967. 

26. Em prosseguimento, faz-se colacionar documentos (fls. 90193) a atestar o 
cumprimento da Ordem de Serviço Conjunta §§CE/CONJUR nQ 112004; adicionalmente, não se 
visualizam nos autos a existência de recursos pendentes de análise. 

27. Constata-se, pois, que a Comissão observou as regras contidas no instrumento 
convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo 
cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, no que tange à 
concorrência para a localidade em apreço. 

28. Em razão de todo o exposto, pode-se concluir o seguinte: 

(i) Pelo não conhecimento do recurso interposto por OLA FM SOCIEDADE LTDA. em 
face da habilitação de KRTV- COMUNICAÇÕES LTDA., visto que intempestivo; 

(ii) Pelo conhecimento e não provimento da manifestação interposta por KR@, 
I COMUNICAÇÕES LTDA., mantendo-se o ato da Comissão que desclassificou a\  

manifestante do certame; e i I .i i 
! 

(iii) Pela homologa~ão do certame para a localidade de Carangola, no Estado de: 
Minas Gerais, com adjudicação do objeto (outorga de permissão para a explotação' 
do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada) à licitante O L ~  FM 
SOCIEDADE LTDA. , . , , 

! Í 
i 
a .  ! .. 

)I 

A consideração superior. 

~ d a g a d a  da União 

Brasília, 20 de julho de 2,011 



ADVOCACIA-GERAL DA UNI Ã8 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JuR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA - CGCE 

DESPACHO NW1383/2011flFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL no 53000.007368/2010-45 
ASSUNTO : Concorrência NW23/2010  - CEL/MC. Permissáo de serviço de radiodifusão 

sonora, em frequência modulada, para a localidade de Carangola, no Estado de 
Minas Gerais. 

Aprovo o PARECER N~813/201l/SJUCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da 
Advogada da União Socorro Janaina M. Leonardo. 

Encaminhem-se os autos ao Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, dh) de ,)d@@ de 2011. 

Tatiane ~ l b r e s  Cavalcante Razuk 
Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 

sj 1 
Esplanada dos Ministérios, Bloco " R  -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-653513311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GÈRAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO 40 MINISTÉRIO DAS CO~UNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA - CGCE 

DESPACHO N~384/2011/DPF/CGCE/CQNJUR-MCIAGU 
PROCESSO PRINCIPAL nQ 53000.007368/2010-45 
ASSUNTO : Concorrência NQO2312010 - CELIMC. Permissão de  serviço de radiodifusão 

sonora, em frequência modulada, para a localidade de Carangola, no Estado de 
Minas Gerais. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

1 

I 

Coordenador-Geral 

\ 
Aprovo o DESPACHO NQi383/2011/TFC/CGCE/CONjUR-MCIAGU, da lavra da 

Advogada da União, Dra, Tatiane Flores Cavalcante Razuk, Coordenadora Jurídica de  
Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos, que aprovou o PARECER NQ 
0813/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

~ ~ F - , ~ - -  K? 
de Comunicação Eletrônica 

sjl 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-653513311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

DESPACHO NW385/2011/RZUGAB/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO PRINCIPAL nQ 53000.007368/2010-45 
ASSUNTO : Concorrência NW2312010 - CELIMC. Permissão de serviço de radiodifusão 

sonora, em frequência modulada, para a localidade de Carangola, no Estado de 
I Minas Gerais. 

Aprovo o DESPACHO NQ 1384/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da lavra do 
Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos 
de Comunicação Eletrônica, que aprovou o DESPACHO N~383/2011/TFC/CGCE/CONJUR- 
MCIAGU, de  autoria da Advogada da União, Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk, que 
aprovou o PARECER NQO813/2O11/SJL/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
para despacho com o Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, caso entenda por 
acolher as razões apresentadas. 

sjl 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília -DF 

Telefones: (61) 3311-653513311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 





ST~IRIC) DAS C 

G D r n T E  DO 

DESPACHO DO STRO 

Em 8 de agosto de 2011. 

, 
CER No 0813/2011/S&/CGCE/e C/CGU1AGn> invocando 

seus fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e 
adjudico seu objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislaqão 
vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

PAULO BE 
Ministro das Comunicações 
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Ministério das Cidades 

SECRETARIA EXJ%CUTNA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO 

PORTANA N' 644, DE 8 DE AGOSTO DE 2011 

O DiRETOR SUBSTiTüTO DO DEPARTAMENTO NA- 
CIONAL DE T&SITO - DENATRAN. no uso das atribuicães 

Art. ID Conceder, por quatro &os, a partir da data de pn- 
blicação dcsta Portaria, nos termos do $1' do art. 4' da Resolução N' 

232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de iun- 
ciomcoto a pcssoa juridica CONRADO &RAMOS LTDA, CNPJ: 
L2.621.613N001-25, situada no Município de Arapompas - PR, na 
Rua SOVI, N' 596, Parque Industrial IU, CEP 86.706-570, para a l w  
como Instituição T6cnicaLiccaciada - TIL. 

Art. 2' O Instihito Nacional de Mehlogia, Nomiakaçb e 
~uafidadc Industrial - INMETRO comunica6 ao DENATRAN cvcn- 
hiais ocorr.%cias que venham a alterar a situação da Instihdção Téc- 

/ nica Licenciada. 
Art. 3* Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu- 

blicação. 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 

PORTARIA N' 645, DE 8 DE AGOSTO DE 2011 

O DIRETOR SUBSTiTüTO DO DEPARTAMENTO NA- 
CIONAL DE lR&SITO - DENATRAN no uso das atribuiçãcs 
legais e considcrando o disposto na ~ e r ~ l u ~ ã o  N' 232 de 30 dc 
março' de 2007 do Consclho Nacional do Trânsito - ~0Nlk.W c na 
PodariaNE 27:dc 24 da maio de 2007, do ~c~ar tamento  ~ a c i o i a l  de 
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad- 
ministrativo N' 80000.025527f2011-47 resolve: 

Art. L' Conceder, por quah &os, a partir da data de pu- 
blicação desta Portarig nos termos do $1' do art. 4' da Resolução N' 
232, dc 30 de março de 2007, do CONTRAN, renoyação da licença 

do funcionamento apcssoa juridicaNASA - INSPEÇAO VEICULAR 
LTDA, CNPJ 07.333.557/0001-93, situada no Municipio de Jundial- 
SP, na AveoidaHumberto Cecescr, N9.793, Caxambu, CEP 13.216- 
701, para atuar como Instituição Ttcnica Licenciada - iTL. 

Art. O instituto Nacional dc Mctrologia, Normalização e 
Qualidade Indnstrial - INMETRO comunicará ao DENATRAN even- 
tuais ocorrêocias que venham a alterar a situação da Instituição TCc- 
n i a  Liccnciada. . Art. 3- Esta Portatia coira cm vigor na data de sua pu- 
blicação, revogando a Portaria N' 211 de 23 de novcmbm de 2007, 
do Departamento Nacional de Trmito - DENATRAN. 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 

PORTANA N' 644 DE 8 DE AGOSTO DE 20ll  

O DIRETOR SWSTiTüTO DO DEPARTAMENTO NA- 
CIONAL DE ~R&SITO - DENATRAN, no uso das atribuições 
legais. e. considerando o disoosto na Rcsolucão N' 282. do 26 de 
j&o'dé2008 do Consclho Racional de ~r&i to  - C O W N  e na 
Portaria N' 131 de 23 de dezembro de 2008 do ~e~ar t&cnto  
Nacional de ~r&sito - DENATRAN bem como o que consta do 
Processo Admioistcativo N' 80000.01b306f2010-59 rcsolvc. 

Art. L" Credenciar, por 04 (quatro) anos, ;partir da data dc 
nublicacão desta Portaria nos termos do art. 23 da Portaria N' 131. 
ae 23 &c dezcmbro de 2008, com redação dada pela Portaria N! 
312ROL0, do DENATRAN, a fimia individual M. R COELHO, 
CNPJ - 11.688.220/0001-76, situada no Municipio do Santana - A?, 
na Av. Sáo Pauio, 863 - Fonte Nova, CEP 68.925-000, para atuar 
como Emnrcsa Credcnciada em Vistoria de Vciculos - ECV no Mu- 
nicipio dêsantana e conformo artigo 40 9 1' conceder precariamcate 
a cxteusão da Lea de atuaçáo para o Municipios de Laranjal do Jarl 
no Estado de Amapá. 

Art. Z0 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 

PORTANA N' 647, DE 8 DE AGOSTO DE 2011 

O DIRETOR SUBSTíNTO DO DEPARTAMENTO NA- 
CIONAL DE ~R&sI?o - DENATRAN, no uso das atribuiçães 
Iqais, c, considerando o disposto na Resolução N' 282. de 26 de 
junho de 2008, do Con~elhoNacianai deTrânsito - CONTRAN, e na 
Portaria N-31. de 23 de dezcmbro do 2008, do Departamento 
Nacional de Trbsito - DENATRAN, bem como o que consta do 
Proccsso Adminislrativo N' 80000.033089R009-76, resolve: 

Ar!. I* Crcdenciar por 04 (quatro) anos a partir da data de 
publicação desla ~ortatia, aos termos do art. 23'da Portaria N' 131, . 
de 23 de dncmbm de 2008, com redação dada pela Portaria N' 
312ROlO do DENATRAN, a pessoa jurldica VISTA - VISTORIA 
TAQUARJTUüA LTDA - ME CNPJ - 11.125.84210001-96 situada 
no Municipio de Taquuihiba I SP na Av Silvano de paul; Bueno, 
222 - Centro CEP 18.740-000 &a a& como Emprcsa C r e d e ~  
ciada em Virioria de Veículos -ÉCV no Municipio de Taquuituba c 
confomie artigo 40 9 I' conceder prccariamcnte a extcmio da área de 
atuaçáo para os Municípios de Tejupá, Sarulaiá, Coronel Maccdo, 
Itabcr$ Barão dc Aotonina e Riversul no Estado de São Paulo. 

Art. 2' Esta Portaria cnlra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 

PORTARIA N' 648, DE 8 DE AGOSTO DE ZOll 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA- 
CIONAL DE ~R&SITO - DENA'iRAN no uso das atribuições 
legais, e, considerando o disposlo na ~ e s ~ l u ç ã o  N' 282, de 26 de 
junho de 2008 do Canselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, c na 
Portaria Nz h l ,  de 23 de dezembro de 2008, do Departamento 
Nacional de Tráasito - DENATRAN, bem'como o que consta do 
Pmccsso Adminislrativo N' 80000.055722~0lO-11, resolvc: 

Art. I" Credeociar por O1 (um) ano, a partir da data de 
publicação derla Porlaria, ;os termos do art. 23 da Porta& N' 131, 
de 23 de dezcmbro de 2008, com redação dada pela Portaria N" 
31212010, do D E N A W ,  a pessoa juridica MOTA & GASPERM 
VISTORIAS L-, CNPI - 11.844.443/0001-85, situada no Mu- 
nicípio de Aoapolis - GO, na Rua Jod, 285 - Quadra A, Lote 03 - 
Jardim Gonçnlves CEP 75,123350, para atuar como Emprcsa Cre- 
deociada cm vistaria de Vciculos - ECV no Município de Adpolis 
no Estado dc Goiis. 

Art. 2' Esta Portaria e o h  em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 

PORTARIA N' 649, DE 8 DE AGOSTO DE 2011 

O DIRETOR S ü B S T m O  DO DEPARTAMENTO NA- 
CIONAL DE TRANSITO - DENATRAN, no uso das atribuiçães 
legais, e, considerando o disposto oa Resoluçio N' Z p ,  de 26 de 
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na 
Portaria N' 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamcnto 
Nacional de Tránsito - DENATRAN, bem como o que consta do 
Pmcesso Administrativo N= 80000.039696ROlO-83, rcsolvc: 

Art. I" Credcociar, por 01 (um) ano a partir da data de 
publicação desta Portari+ nos tcrmos do art. 73 da Portaria N' 131, 
de 23 de dezembro de 2008, com redação dada pela Portaria N? 
31212010, do DENAIRAN, a pessoa jurídica AMERJCANA CEN- 
7RAL DE INVESTIGAÇh0 E VISTORIA AUTOMOTIVA LTDA, 
CNPI - 11.525.55610001-18, situada no Municipio do Americana - 
SP, na Av. H c ~ q u e  Robcrto Guilherme A. Breehmacher, 2157 - 
Jardim Brasil CEP 13.474-140, para atuar como Empresa Creden- 
ciada em Visíoria de Vcículos - ECV no Municipio de Ameticana no 
Estado de São Paulo. 

Art. Zo Esta Portaria entra em vigor na dala de sua pu- 
blicação. 

ORLANDO MOREiRA DA SILVA 

PORTARIA N' 650, DE 8 DE AGOSTO DE 2011 

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA- 
CIONAL DE TRÁNÇITO - DENATRAN, no uso das alribuiçães 
lernis e. considerando o disoasto m Resolucão N" 282. dc 26 de 
;&õ'dC206: do ~ & & õ N i c i o o a ~  de ~r&i to  - C O ~ ,  a na 
Portaria N' 131, dc 23 de dezembro de 2008, do Departamento 
Nacional de Trhsito - DENATRAN, bem como o que consta do 
Proccsso Administrativo Ns 80001.009591/2009-56, resohc: 

Arl. L' Credeociar, por 04 (quatro anos a arlir da data de 
publicação desta Portarig nos temos do $Jo do e&. 8 daPortatiaN' 
L31 dc 23 de dezembro dc 2008 do DENATRAN a essoa 'uridica 

ALVÈS & ARRAEZ V & T O R I A ~ I C ~ ~ ~  L R E ~  - Md, CNPJ - 08.606.050/0001-29 sltuada no Muoicipio da Suzano - SP na Av. 
GovernadorMario ~;vas J ~ O I  25 - Wa Amorim CEP 08.610-145 
para atuar como ~~~~~~a ~ r e d e h a d a  cmVistoria he Vciculos - EC? 
no Municipio de Suzano no Estado de São Paulo. 

Art 2* Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu- 
blicaçãa. 

ORLANDO MOREINI DA SILVA 

PORTARIA N= 651, DE 8 DE AGOSTO DE 2011 

São P â i  
h t .  ZD Esta Portaria entra em vigor na data de ma pu- 

blicação. 

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 

PORTARIA N? 652, DE 8 DE AGOSTO DE 20l l  

ORLANDO MOREIRA DA SILVA 

RETIFICAÇ~ES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHOS DO MWISTRO 
Em 8 dc agasto dc 201 1 

Tcndo em vista a manifcstaçãa apresentada pela licitante CALEI E IiIGlEiREDO LTDA na 
Concorrência na 106ROOLSSRiMC, para a localidade de Santana da Vargem, no Estado dc Mioas 
Gerais, acolho o PARECER N' 554/2OllmC/CGCE/CONnrP,-MCIAGU, de sorte a conhecer da 
manifcstaçãa e negar-lhe provimento, confarrne Ancxo Único, nos tcrmos da legislação vigente c das 
normas catabclccidas no respectivo Edital. 

Este doocumcntopode ser verificado no eadetcço elctr6uico h t l p : / h ~ . i a ~ ~ o v b d ~ 6 M e h L m l ,  
pelo c6digo 00012011080900068 . ' 

Considerando o disposto no PARECENN' 554/2011~CICGCE/CON~-MCIAGU, invo- 
cando seus fundamentos coma mão desta dccisão c HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objeto B vencedora> de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas 
cslabelecidas no respectivo Edilal. 

Documeato assinado digilalmente cantorme MP n'2.200-2 de 24108R001, que institui a 
Infr~cstmbra de Cbavcs Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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ANEXO mco ANEXO ~ C O  

Co,, "' UF LQ=lldad= SERVIÇO PROPO~VENCEOORA R PROCESSO 
SSNMC 
IOMOOl MG Ponmh Fh3 Reeianrl Rmdlodihuin Udr 53ll0.000164/02 
IOM001 MG Ubb FM Siilmm N ~ ~ O C I # E  de Comml~ldn Ltd l  53110.000149102 

Acolha o PARECER N554ROl llfFC/CGCE/CONJLlR-MCIAGU, invocando seus fundamcn- 
tos como &o desta decisão c detemino a ANULAÇÃO do alo de habitação de CALEI E FI- 
GUEiREDO LTDA na Concorr<ncia n" 106lZOOlSSWMC para a localidade constante do Anexo Único, 
ressalte-se que já foi assegurado aos interessados o exercicio do conlraditório e ampla defesa, confomc 
dispae o 5 3: do nrt. 49 da Lei n' 8.666193. 

ANEXO mco 
c o ~ c o n n m c r ~  UF L O ~ U D A D E  SERVI. PROPONENTE YENCEDORA y n o  P R O ~ S O  

SSRIMC C0 
I O K ~ O O L  MO SANTANADA FM CALILI E FIGUEIREOO L ~ A  ~ í ~ o . o u o ~ ~ n o r n  

VARCEhl 

Acolho o PARECER N o  0250R011/S~CGAA/CONNR-MCIAGU, invocando seus funda- 
menlos como razão desta decisão e delemino a ANULAÇÃO do ato que homologou e adjudicou o 
objeto & licitante SOCIBDADE DE RADIODIFUSAO E CULTURA LTDA, na CoocooEncia no 
LIOR000SSWMC, para a locaiidade constante do Anexo Unico, já assegurado aos interessados o 
exercicio do contraditório e da ampla dcfesa, conforme dispõc o 5 3; do nrl. 49 da Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993. 

ANEXO mco 
c o ~ c o n . n ~ ~ c r ~  UF LOWLIDADE s ~ n n ç o  PROPONENTE A DO PROCESSO 

b s m c  
u0nooo SP SAO JOSE DO FM S O ~ D A D E  DE R A D I O D ~ S X O  E ~~10 .0001~~nooo  

n ~ o  PRETO C I I L ~ A  ~ m h  

Acolho o PARECER ?i' 7 1 0 R 0 1 1 ~ C I  CGCCICONm-htCICGUAGU, invocando seus fun- 
damcotos como m L o  dcrla dechãa, HOMOLOGO a c c r m c  c promovo as ad;udicaçõ:s respcclivas, dc 
acordo com o Ancxo d o i c ~ ,  nos lc<mos da Icgisiaçkio vigcnle c das normas cslabctcridar oo rcspccrivo 
Edilat. 

ANEXO mco 
H. DA CONCOR- IIF Lardtdrdc SERYIÇO PROPONENTE VENCEU- PROCesSO 
n h n ~  s s ~ ~ c  RA 

i i~nooi PA OEW no PARA, o r m ~ ~ A r n r ~  FM N CO~RM~UÇÕLS LT. ~no.oom5Um 
00 NORTE E PARACOMMAS DA 

Tcodo em vista a manifestação intupasla pela licitante KRTV COMUMCAÇÒES LTDA. cm 
face da dcciszo da Comissão qnc a desclassüicou na Concorrência na 023R010-CEUMC, para a 
localidade abaixo cilada, acolho o PARECER K 0813R0111SE/CGCE/CON~-MCICG~/AGU, de 
sorte a conhecer da manifestago c, na m&ito, negar-lhe provimenlo, conforme Anexo Unico, nos 
termos da legislação vigente e das normas cstabelecidas no rcspcctivo Editai. 

ANEXO ~NCO 

M A N ~ S T A Ç A O  CONHECIDA E NAO PROVIDA 

Acolho o PARECERN' 081312011/S~lCGCE/C0N~-MC/CGU/AGU, invocando seus fun- 
damentos como m ã o  dcsta decisão c HOMOLOGO a prcrcntc ticitqão e adjudico seu objeto i 
vencedora, do acordo com o Anexa Único, nos temos da legisleção vigcnte e das normas estabelecidas 
no respectivo Edital. 

ANEXO mco 

R DA CONCOR- SERVIÇO PROPONENTE VENCEDORA PRONSO 

neNrína c c m c  
minoio nl(i CARANCOLA mr OIA mr S O ~ D A D E  ~ m h  51noo m i i ~ n o ~ o  

Acolho o PARECER N" 0234ROLLlfFCICGAAICONTUR-MCIAGU, invocando seus funda- 
mentos como razâb desta decisão e dclcmino a ANULAÇAO do ato do habilitaçüo de REDE FORTAL 
DE COMUMCAÇÕES LTDA na Concorrência no 056ROOMSWMC para a localidade constante do 
Ancxo Único, ressalte-se que já foi asrcgurado aos inlercssados o exercício do contraditório e ampla 
defesa, conforme dispòc o 5 34 do aii. 49 da Lei d 8.666193. 

ANEXO mco 
CONCORRZNCIA UF LOCNIDADE SERVI. PROPONENTE VENCEDOM h- DO v n o m  

SSWMC c 0  SO 
OSMOOU a mLnA OM nEoE FonmL DE C O ~ ~ U Ç ~ E S  LT- USO 0006~81oo 

DA Tendo em vista a manifalação de RADIO E TV NOVA ERA LTDA em façe da possivel 
anulação de seu ato dç habilita$o na Concorrência d 01312002SSWMC. para a localidade de Aguas 
Belas, no Estado de Pernambuco, acolho oPARECERND 600ROllWCICG~lCpN~-MCIAGU, de 
sorle a coohccer da manifestação e ncgar-lhe provimento, conforme Ancxo Unico, nos temos da Acolho o PARECER ND 0234R011lfFCI CGAAICONNR-MCIAGU, invocando seus fun- 
legislação vigente e das nomas estabelecidas no respectivo Edital. damcntos como razão desta dcciíão, HOMOLOGO o ccrlamc e promovo as adjudicaçães respectivas, de 

acordo com o Anexa Único, nos termos dalegislação vigcnle e das normas estabelccidas no respectivo 
ANPXO MCO Edilal. 

MANIPESTAÇAO - CONHECIDA E NAO PROVIDA 

Acolho o PARECER Ne600R011~CICGCWCONRIR-MCIAGU invocando seus fundamcn- 
10s como m ã o  dcsla deeish c dclermioo a ANULAÇAO do alo dc babiiilailo dc ~ D I O  E T V  NOVA 
ERA LTDA na Cooconlocin n' 013R002-SSRh1C oara a localidade comlanle do Ancxu Unico. 
rcssalle-se quc já foi assegurado aos interessados o exe;clcio do contraditório e ampla defesa, conforme 
dispòe o 1 3: do aii. 49 da Lei n" 8,666193. 

nEconREm A OA c o ~ c o n n P ~ .  
CfA SSMlC 

ANEXO MCO 

o13nom IPE I ACUU DEUS I nr I R . ~ D I O E T V ~ ' O V A E R A L ~ A  

IIF 

Tendo em visla o rccuiio btcrporto pela licilanlc ALO FM- SOCEDADB LTDA contra 
dccisSo d s  Comirrão dc Liciiiçüo, quc a inabilitou. aa Caccorrència n' 019/2009SSNh.IC, para a 
localidade de Lagoa da Pmtg co Estado de Mina$ Gcrais acolho o PARECER No 758/2OLLlfFC/CG- 
CEKOWJIJR-hlUCGUIAGU, dc sorlc a conhcccr do rcci;rso c ncgar-lhe provimcolo, confomie h c x a  
doico, nos termas da IcgislaçZo viccotc c das normas calabclccidas no respcciivo Edilai. 

ANEXO mco 
RECTSO - comcmo E NAO PROVJDO 

1 o c r n m ~ o ~  

A DO PROCESSO CONCQRR~C~A 
SSWMC 

Tcodu em viria o recurso interportu pela licilaolc OLA M SOCü?DADI? LTDA. cm face da 
propoceolc KRTV COMUN~CAÇÕES LTDA. na CanconCncia d 023/20lO-CEL~?dC, p u s  a lornlidadc 
abaixo cilada, acolho o PARECER ND 0813ROIIISRICGCEICONNR-MCICGUIAGU, dc sarls a nio 
conhcccr do rccuno, conforrr: h c x o  dnico, nos temos da 1cgislq:o \igcotc c das normas cs- 

s r n n ç o  

oiinorn Ire I ACUM n s w  l FM I MnioErvNovA rnh ~ m n I  uooo.ooruo6m 

tabclecidas no rcspcctiva Edita!. , 

UF 

ANEXO Mco 

LOCALIDADE 

Teodo em vista nova manifestação iaterposta pela licitante SISTEMA NETGRANDB DE 
COMUNICAÇÒES LTDA. em façe do alo que anulou sua habilitação na Conconència d 060R001- 
SSWMC, para as iocalidadcs abaixo citadas, acolho o PARECER N' 0?39nOlllSE/CGAAICONJlJR- 
MCIAGU, de sorte a não conhcccr da manifcstação, conforme Ancxo Unico, nos termos da legislação 
vigente e du normas estabclccidas no respectivo Edital. 

PAULO BERNARDO SEVA 

ANEXO mco 
MANIEESTAÇAO NAO CONHECIDA 

N.PROnSSO 

SERVIÇO 

Este documcntopodc ser verificado no endereço eleMoico http~hwnv.in:gwbdaulm6ci&debd, Documento assinado digitalmcnlc conforme MP n' 2.200-2 de 24/08ROOL, Rue institui a 
pelo c6digo 00012011080900069 tnitura de Chaves Piiblicas Brasileira - ICP-Brasil. 

PROPONENTE VENCEDOM A DA CONCORRiN- 

PROPONENTE VENCEDORA 

ClA s s m c  
ossnooo I n 1 coneA0 1 OM I nhnro 7nrs nlhtirs LIDA I slaso.oooioimo 

Acolho o PARECER No 0234ROlllfFCICGAA,CONNR-MCIAGU, invocando seus funda- 
mentos como razão dcsta decisão, e dclcmioo que scja ANULADA a homologa~ão na eancorrència 
056R000, para a Localidade de Pa~amoUlCE, conforme o Ancxo Único nas termos da Icgislação vigente 
e do edital. 

ANEXO mco 

N. PROCESSO 
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MINISTEMO DAS COMU~VI[GA@G)ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE GOMUNIGAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE CA 
GOMSSÃO PEUANENTE DE LIC DE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 132 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 

NOTA T~CNIGA No j 1 3 /2011/CPLR/DEO@/SCIE 

Referência Processo no : 53000.02715312010 (copia 1) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada $e processo e atos de 

outorga originais - Serviço: FM 
Interessada : Ola FM Sociedade Ltda 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de peimissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 02312010-CELIMC, para a localidade de Carangola, Estado 
de Minas Gerais, conforme despacho de homologação de 8 de agosto de 201 1, publicado no 
DOU de 9 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Consultor 
Jurídico, para providências cabíveis. 

Brasília, 1 de agosto de 20 1 1 

Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se confonne o proposto. 

Presidente da Comissão ermanente de ~icitaçko de Serviços de Radiodifusão 
I a 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAC;~ES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA nQ 0457/2011/J FBICONJUR-MCIAGU 
Processo nQ 53000.027153/2010-41 
Interessado: OLA FM SOCIEDADE LTDA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo e m  epígrafe solicitada pela 

Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, esclareço que não se 

verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, bem como informo a regularidade 

da minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

COTAJFB -0457/2011 

Brasília. c C) 



Nesta data arreaei aos ; ~ ~ t a ç  do promsso d6.p 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MíNISTRO 

PORTARIAN" 457 ,DE 13  DE OUTUBRO DE2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS C O M ~ I [ C A @ ~ E S ,  no uso de suas 
atribuições, em confosmidade com o ast. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifksão, 
aprovado pelo Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 
53000.0271 5312010, Concorrência nQ 02312010-CELIMC, resolve: 

Art. 1"utorgar pesmissão â OLA FM SOCIEDADE LTDA. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, seiviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no Município de Carangola, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A pesmissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis s~ibsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos teimos do artigo 223, 5 3", da Constituição. 

Art. 3"sta Postaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Outorgar pcrmissão ao Sistcma Norocstc de Comunicação 
Ltda. p m  explorar scrviço dc radiadifusâo sonora em frcqüèociu 
modulada, pclo prazo dc dez anos, no município dc Ubá, Estado dc 
Miau Gerais. A pcrmissào ara outorgada somcntc produzid cfcilos 
Icguis após dclibcração do Coogrcsso Nacional, nos tcrmos do artigo 
223, 5 3'. da Coustituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA No 454, DE 13 DE OUTUBRO DE 2011 

O MiNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, na 
uso de s u a  utribuiçòcs, cm conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprnvado pelo Dccreto N" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação quc lhe foi dada 
pelo Decreto N'q.720, de 28 dc novembro de 1995, e tcndo cm vista 
o que consta do Processo n." 53720.00025112002, Concorrência N' 
11512001SSR/MC, resolve: 

Outorgar permissão à A2 Comunicações Ltda. para cxplorar 
sewiço de ndiadifusão sonora em freqüência modulada, pclo prdzo 
de dcz mos, na município de Paragominas, Estado do P d .  A per- 
missão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após cleli- 
bcnção do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, 5 3'. da 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 455, DE 13 DE OUTUBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas ulribuiçòes, em confarmidudc com o artigo 32 do Rc- 
gulamento dos Scrviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decrcto N' 
52.795, de 31 de outubro dc 1963, com a redação que Ilie foi dada 
pelo Decreta No 1.720, de 28 de naveinbra de 1995, c tcnda cm vista 
o quc coasia da Processo n." 53720.00025112002, Concorrència N" 
lLS~OOLSSR/MC, resolve: 

Outorgar permissão à A2 Comunicaçùcs Ltda. para explorar 
scrviço dc radiodihisão sonora em frcqüència modulada, pclo prazo 
de dez mos, no município de Ourilhdia do Norte, Esiado do Pari. A 
pcrmissão ora outorgada soincotc produzirá cfcitos Icgais após dç- 
liberarão do Coogrcsso Nacional, nas lcrmas do artigo 223, $ 3', da 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N"56, DE 13 DE OUTUBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de .sua alribuiròcs, cm conformidade com o artigo 32 do Rc- 
gulamento dos Scrviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto No 
52.795, de 31 de outubro dc 1963, com a redação quc Ihc foi dada 
pelo Decreto N' 1.720, de 28 de novcmbro dc 1995, c lendo cm vista 
o que consta da Praccsso n.' 53720.00025112002, Concorrência N' 
115/2001SSR/MC, rcsolve: 

Outorgar permisslo à A2 Comuaic~çãcs Ltda. para explorar 
scrviço dc radiodifusão sonora em frcqüèocia modulada, pclo prazo 
dc dez mos, na município de Ociras do Fará, Esiado do Pwá. A 
pcrmissão ara outorgada somcntc produzid cfcitas Icgais após dc- 
liberação do Congrcsao Nacional, nos tcrmos do artigo 223, 5 3', da 
Caa~tituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-57, I>E I3 I>i? OUTUBRO IIE 2011 

O MiNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
iiso de suas atribuiçòes, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto N" 
52.795, dc 31 de outubro de 1963, com a rcdação que Lhe foi dudu 
pclo Dccrcto Nq.720, dc 28 de novcmbro dc 1995, e tcndo em vista 
o que caosia do Proccsso n.O 53000.02715312010, Concorrência No 
02312010-CELIMC, rcsolvc: 

Outorgar pcrmissão à Ola EM Socicdadc Ltdd. para cxplomr 
acrviço dc rddiodifusão sonora em frcqüência modulada, pelo pnzo 
dc dcz mos, na muaicipio dc Cardogola, Estado dc Minas Gcrais. A 
permissão o n  outorgada somente produzirá efeitos legais após de- 
liheraçxo do Congresso Nacional, nos tcrmos da artigo 223, $ 3", da 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
CONSELHO DIRETOR 

CONSULTA PÚBLICA N-7, DE 14 DE OUTWRO DE 2011 

Proposta dç alteração do Rcgiilancnto dç 
Compartilhamcnto dc Infraestnitiira das 
Prcstudoras dos Scrviços dc Tclçcomunica- 
ç c s .  aprovado pcla Rcsolurãa no 274. dç 5 
dc sctcmbro dc 2001. 

O CONSELHO DIRETOR DA AG~NCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, oo uso das atribuiçòcs quc Ilic foram coa- 
feridas pclo art. 22 da Lçi nn 9.472, dc 16 de juiho dc 1997, c pcla 
art. 35 do Rcgulmcnlo da Agèacia Nacional de Telecomunicaçòcs, 
aprovado pelo Decreto na 2.338, de 7 de autubrn de 1997, deliberou 
por mcio da Rcnnião no 624, dc 6 de ouhibro de 2011, submelcr a 
cainenthios e sugcstòcs do público geral, nos termas do art. 42 da 

~~m~ar t i lhamento  de lafra~slnitum das PrCsiadkas do: Scrviços dc 
Telecomunicaçòcs, aprovado pcla Rcsolurão n"247, dc 5 dc sctcmbro 
de 2001. 

A prcscntc proposta tein par objelivo disciplinar o disposta 
na art. 10 da Lei n" 11.934, de 5 de maio de 2009, rslabcleccndo as 
condições de dispensa de campartilhamento de torres de estações 
Irminissoras de radiocomunicaçãa. 

A legislação ein comento detenninaq em seu parágrafo se- 
gundo do art. 10, que as condiçòes sob as quais o compartilhameda 
dc torrcs podcrá scr dispensado devido a motiva técaico scrào cs- 
tabclccidas pcla Agèoeia Nacional de Telecomunicaçòcs. 

I \i.;i> ~\!L~C#I.LI i10 comp~n~ll~ilm~~nlo Iriii~ilo ti2 ptolio,i~ dc 
:,ll:rd,5,, dc I<C~,,I,",C,>L" ,I., prc>:n1e C"">,,Ii, P i , t > l , ~ ~  &\ [> ,< \~ , , Io~L% 
d; .crvi(r,\ d~ .  I S I L . C O ~ U ~ ~ C J , ' Ù L ~ \  (IIIC U L I I I L . I ~  T I C I I ~ I ~ ~ ~ ,  tmnmlrr~rd., 
d; rrd:o~oniiiiiic~ião. canformr. dcfiniciu conri inic iio an 71 <Ia 1.r.i 

9.472, de 16 d> j h o  de 1997. 
' 

O texto completo da proposta dc alteração do Regulamcoto 
dc Compartilhamento de Iofracatmtun entre as Prestadoras dos Ser- 
viçosddç Telecomunicações, aprovada pcla Resolução na 274, de 5 de 
setcmbro de 2001, estará disponivel a partir das 14h da data de 
publicação desta Coa$ulla Pública no Diário Oficial da UNJO. 

As conlribuiçòes c sugçstàcs fundamentadas e dcvidamcnte 
identificadas dcvcm scr cncamhhadas. orefereocialmcote. Dor meio 

Serão também considcrad~s as mmifcslaçòcs quc forcm c"- 
caminhados por cartu, fax ou carrcspoodêocia elclrônica rcccbidas até 
às 23h59 do dia 14 de navcmbro dc 2011, para: 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACÕES - 
ANATEL 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE COMUNICA- 
ÇAO DE MASSA 

CONSULTA PÚBLICA Na 57, DE 14 DE OU'ITJBRO DE 
7n11 --.. 

Proposta de altcrdçào do Regulamento de Compartilhamento 
de Infracslnitun das Prcsladoras dos Scwiços de Telecomunicaçães, 
aprovado pcla Resolução n" 274, de 5 de setembro de 2001. 

Setor dc Autarauias Sul - SAUS - Quadra 06. Bloco F - 
Tfrrco - Biblioteca 

70070-940 - BRASÍLIA - DF - Fw.  (61) 2312-2002 
Colreia eletrònico: bibliotecu@nnatcl.gov.br 
As manifestaçòes recebidas merecefio exume pela Anatel e 

pcrmanccerãa à dispasiçSn do público na Biblioteca da Agencia. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Prçsidcnte do Consclho 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Em 12 de agosto de 2011 

N' 6.404 - Proccsso n. 53524.00777712008 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNTCAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu- 
lamentares c rcgimcotdis, cxamioando o Pedido de Reconsiderarão 
aprcacniada pela TIM CELULAR SIA, CNPJIMF N' 
04.206.050/0001-80, em face da decisão do Conselho Dirclor cxanda 
pclo Dcspacha N~.845/2011-CD, de 7 abril dc 2011, decidiu, ein 
sua Rcunião N-61, realizada em 4 de agosto de 201 1, canhccer do 
Pcdido dc Rccansideração p m ,  no mérito, negar-lhe provimcoto, 
mantcodo-sc, em sua integralidade, a decisão recorrida, pelas nròes e 
fundamcotos conslmlçs da Análise N"2012011-GCW de 26 de 
jullio dc 201 1. 

Em 4 de outubro de 201 1 

No 8.429 - Praccsso n.' 53504.004029/2003 
O CONSELHO D N T O R  DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELEcoMUNICAÇÕES, no uso dc suas atribuiçõcs legais, mgu- 
lamentares e regimentais, cxamioando o Pcdido dc Rcconsidcraç& e 
a Manifestação de fls. 266B77 aprescotados pcla TELECOMUNI- 
CAÇÕES DE SAO PAULO SIA - TELESP, Concessionária do Ser- 
vira Tclefúnico Fixo Comutado - STFC, nos Setores 31, 32 e 33 do 
Plma Gcnl de Outorgas - PGO, CNPJ/MF N~2.558.15710001-62, 
canlra decisão proferida pelo Conselho Diretor, por meio do Dcs- 
pacho N~O.815lZOlO-CD, de 23 de novembro de 2010, nos autos do 
Proccssa cm epigrafe, decidiu, em sua Reunião N-22, realizada cm 
22 dc sctcmbro dç 2011, pelas m ò c s  e fundamcolos constantes da 
Anllise N~95120lI-GCJV, de 18 de agosto de 201 1: a) conhecer do 
Pedido dc Recoa~idcrdção para, no mfrito, negar-lhe provimento; e, 
b) njia canlicccr da Manifestação apresentada às fls. 2661377, ante a 
incidência da prcclusão coosumaliva. 

Em 6 de outubro de 201 1 

No 8.501 - Processo N~3532.00132612006 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no usa de suas alribuiçàes legais, regi>- 
lamcotares c regimentais, examinmdo o Pedido dc Reconsideraçãa 
aprcacotado pela TELEMAR NORTE LESTE SIA - TELEMAWE, 
CNPJIMF No 33.000.11810014-93. Conccssionánd do Scrvico Tclc- 

No 8.501 - Processo N~3532.001326~ 
O CONSELHO DIRETOR D/ 

TELECOMUNICAÇÕES, no usa de suas 
lamcotares c regimentais, examinmdo o Pi 
aprcacotado pela TELEMAR NORTE TESI 
CNPJIMF No 33.000.11810014-93. Co 

alrib 
~lli1t" 
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ds de~riimpniii:niu de iiii1.9, c.>iabcl;ri<l~i t io I'ldrio Gcrd ilc hlr. i .~~ 
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de Universalimçáa (PGMU), aprovado pclo Decreto N2.769, de 27 
dc junho dc 2003, dccidiu, em sua Rcunilo N"23, realizada em 29 
de setembro de 2011, conheccr da Pedido de Reconsidenfãa aprc- 
scniado para, no mérito, negar-lhc pravimcnto, mantendo integral- 
mente os temos da decisão recanida, pclas m õ c s  c fundamentas 
constantes da Análise NV9912011-GCJV, dc 20 dc sctcmbra de 
2011. 

N"8.44 - Proccsso N~3504.00821812008 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso dc suas atribuiçòes Icgais, regu- 
I.iincoi.ir:\ c mfiiiiiciiidi\. 3,1~l1.iilodo O I ' ~ u c c ~ I ~ ~ L . I I I ~ ~  ~ . I T , I  ,\por.qilt) 
JL. l>1.~~11111prit#l~I110 dl: O O I I ~ ~ ~ ~ Ù C I  - P,\DV N' 535N OUd2lXi2dOY. 
in>i.aiir.iJii i i i t  d;\t~ior itc ~.tiiiilddr.a in.tJiiiiplr.nicr juoio :i.> I.i\i:l, c 
depois de cumpridos os proccdimcntos legais, decidiu, em sua Rcu- 
nião N-21, rcslizada em 8 de setembro de 2011, reformar a decisão 
coalida no Ato NV.369, dc 5 de novembro de 2011, pelas razões e 
fuodamcntos cansianlcs dd Análise N~7712011-GCBR, de 2 de se- 
tembro de 201 1, detemiomdo o arquivamcoto do processo para as 
entidades abaixo listada. 

Em 14 dc outubro dc 2011 

NV.689 O Processo N~3500.02601312010, 
O CONSELHO DRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÒES, no uso de suas alribuiçòcs legais, regu- 
lamentares e regimcotuis, examinando o Recurso Adminiatntivo, com 
pedida de efeito auspcnsiva, iulerposto pela empresa STAR ONE 
SIA, CNPJIMP NV3.964.29210001-70, rcfcrcntc à 4' Elapa da Li- 
citação No 002/20LlffVSS/SPV-AnaIcl, iniciada em 23 de agosto de 
2011, constante dos autos do Prncessa rcfcrcnciado, por meio do 
Circuito Deliberativo 1.857, de 14 de outubro de 2011, decidiu: a) 
conhecer da Rccurso Adminislrativo, com pedida de efeito suspcn- 
sivo, pratocolado na Anatcl sob o N~3500.020139/2011, em 2 dc 
setembro de 2011 (íis. 200512021), iotcrposlo pela empresa STAR 
ONE SIA, CNPJIMF N~3.964.29210001-70, pura, no mfrito, dar a 
clc pmvimcnto c coosequentemente, não confcrir à empresa HNS 
AMERICAS COMUNICAÇ~ES LTDA., CNPJIMF Nc 
33.804.83210001-10, Proponente Vencedora da Quarla Elapa da Li- 
cilação NW021201 IffVSSISPV-Anatcl, iniciada em 23 de agosto de 
2011, a posição orbital escolliida dc 68,5" O, nas faixas de ndi* 
frequèoiias associadas: 12,2 GHz a 12,7 GHz; 17,3 GHz a 17,8 GHz; 
17,7 GHz a 20 GHz; 27,O GHz a 30 GHq 7250 MHz a 7315 MHz c 
7375 MHz a 7750 MHz; 7900 MHz a 7965 B e 8025 MHz u 8400 
B, e b) permitir com fundamento no item 2.4.1.1 cambioado com 
o item 2.4.2 do Editul, que a HNS A ~ N C A S  COMUNICAÇÒES 
LTDA., CNPJIMF N~3.804.83210001-10, cscollia outra posição or- 
bitul quc não restrinja a utilização dc posiçòcs orbitais c faixas de 
radiofrcquênciaa cm processo de coordenação junto a UIT em nome 
do Brasil, incluindo aqucla associadas aos Planos dos Apêndices 30 
e 30A, assim como a faixa dc rddiofrequfncias 7250 MHz a 7315 
MHz e 7375 MHz a 7750 MHz; 7900 MHz a 7965 MHz e 8025 MHz 
a 8400 MHz, carrcspondcotcs à Banda X, pelas razòes e fundamentos 
constantes da Análise N' 826/2OLL-GCIR, dc 13 dç outubro dc 
2011. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 

SUPERINTENDENCIA DE RAQIOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇAO 

ATO No 6.965, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011 

A U ~ O ~ Z ~  GLOBO COMUNICAÇAO E PARTICIPAÇ~ES 
SIA. CNPJ N 27.865.75710001-02 a realizar oosncão temeafia dc 

EDLSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Supcrinicndcnte 

S U P E R I N T E N D ~ N C ~  DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇAO DE MASSA 

ATO NV.964, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011 

Proccaso Nz 53500.022880/1 I. FUNDAÇÃO TRES FRON- 
TEIRAS - TV - NanuqueIMG - Canal 7 E. Autoriza o Usa de 
Radiafrcqüêocia. 

ARA APKAR MINASSIAN 
Sunerintenrleriti 

Eslc documcoto pode ser verificado no eodcrcço clctròoico litlp:llwm..ir 
pelo cRdigo O001201 L 101700055 

o digitalmente caoformc MP ~"~200-2 de 2410812001, que institui u 
Infraeslnitura dc Chaves Públicas Bnsilcin - TCP-Brasil. 
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NOTA TÉCNIGA No :S. Z 1 /2OIP/CPER/lf)EOC/SGE 

Referência Processo no : 53000.02715312010 (cópia 1) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: FM - Concorrência no 02312010- 
CELIMC - Localidade: CarangolalMG 

Interessada : Ola FM Sociedade Ltda. 

Tendo em vista a publicação da Postaria n." 457, de 13 de outubro de 201 1, 
no Diário Oficial da União de 17 subsequente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, j.1 de outubro de 201 1 

ALICION~$É-, DA SILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

Em I j,~; I ! 4 

Presidente da Comiss de Seiviços de Radiodifusão 



Brasilia (DF), de de 2010. 



DO OBJETO 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

DOS REQuISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

DOS cRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

DOS cRITÉRIos PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

DAS ATRIBUIÇOES DA COMISSÃO ESPECIAL DE IJCITAÇÃO E DAS SESSOES 

DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE H A B ~ A Ç Ã O  

DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

DAS PENALTDADES 

DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ANEXOS 



~ P ~ B L I C A  F E D E U T I M  DO BWASIL 
~ N I S T É M O  DAS COMUNICAÇ~ES 

O MIIVISTÉRIO DAS COMUNICA~ÕES, neste ato representado pela Comissão 
Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n." 432, de 24 de julho de 2009, e suas 
alterações, torna público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, EM DIA E 
LOCAL CONSTANTES DE AVISO A SER PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
uNIÃo, simultaneamente, a Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço 
pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), na localidade a seguir indicada. 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei n" 4.1 17, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei n" 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n" 
52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações; pela Lei n" 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como pelos 
Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

Preço Mínimo 
213.156,33 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução durante 24 
horas do dia), na localidade indicada no preâmbulo, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

UF 
MG 

2 DAS DISBOSIGÕES INICIAIS 

Canal 
300 

Localidade 
Carangola 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Externamente: 

Classe 
C 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
LICITAÇÃO N." 1 - CEL 

Grupo 
A 



Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900 - Brasilia - DF 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, Aviso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 
Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tomar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
Úteis. 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 



2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
em que isto ocorra sobrestados. 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

4 DAS CONDIÇÕES DE BARTICIPAÇÃO 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n." 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 

4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n." 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 



4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos sócios e dirigentes participem dos quadros societário e diretivo de outras 
concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5 DOS REQUISITOS PARA A ~ B I L I T A Ç A O  DAS IPROPONENTES (CONJUNTO I) 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nQ 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 
encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 



5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoria. 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2" da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positiva" em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subitem 5.1.5.2; 

c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 



d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1% (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n." 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 

c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
certame. 



5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 
maior ou igual a 1 ,O (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

onde: 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC + ELP = 0, será considerado o fator 1 como divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJJMF; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "cc" e " d  do subitem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CRHTÉRTOS PARA A ELABORACÃO DA PROPOSTA TÉGIVICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO HI deste Edital, informando: 

6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jomalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO IiI (TI). 



6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO III (T2). 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO IiI a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea "h" do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei no 4.1 17, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jomalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO III (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO IiI (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

7 DOS CRTTÉRTOS PARG A ELABORA~ÃO DA PROPOSTA DE PREGO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do AKEXO IV. 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO TV. 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
WABILITA~ÃO E PROPOSTAS 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas, 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) de documento de identidade; 



b) da documentação prevista no subitem 5.1.1 deste Edital; 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, que será juntado ao processo. 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subitem 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1,  CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres: 

- Documentação de Habilitação: 

ocalidade de Prestação do Semiço: (indicar a localidade de interesse) 



8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no subitem 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 
um índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação do(s) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada sequencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

9 DAS ATRIBUIC~ES DA CO~MISSÃO DE LICITAGÃO E DAS SESS~ES 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n." 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 



9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituição. 

9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10 DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOC NTOS DE ~BILITAÇÃO 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros 
fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edita1 e legislação específica, procedendo à 



publicação dos conceitos 66~BIEHTADA99 e '"BJÃo ~BK31TADA99,  conforme o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

11.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12 DA ABERTURA, ARTÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉGNICA. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 
para verificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos "CLASSIFICADA" e 
""IVÃO CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edital e seus Anexos. 



13 DOS GWITÉIRTOS DE PBNTUAGÃO DA PROPOSTA TÉCMCA 

13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

13.1.1 A pontuação P l ,  relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de programas jomalísticos, educativos e informativos de caráter geral (%TI), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 

- Condição Mínima: %T1 = 5 
- Condição Máxima: %TI= 8 
Legenda: 
%TI= TI x 100 / 1440 
T1 = valor preenchido no item 1 do ANEXO Iü. 

13.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 
noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P2 = 65,O x [(%T2 - 5) / (%T2 + 5)], para 5% 5 T < 8% 

- Condição Mínima: %T2 = 5 
- Condição Máxima: %T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 x 100 / 1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO Iü. 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 
culturais, artísticos e jomalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P3 = 130 x [(%T3 - 5) / (%T3 + 5)], para 5% < T < 8% 

- Condição Mínima: %T3 = 5 
- Condição Máxima: %T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 x 100 1 1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO III. 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T4 = 9 meses 
Legenda: 
T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO m. 



13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subitem 13.1, conforme a seguir: 

PT = (P1 -t- P2 + P3 + P4) pontos. 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 
no 5 4" do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nQ 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto n" 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconfonnidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
seguir: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vrnin) / Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) 1 Vof ] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento C) 



Legenda: 
PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

GAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,lO PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diário 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 
Jurídica para manifestação. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9' do Decreto no 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias a documentação necessária para 
obtenção de Assentimento Prévio. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 
outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 



Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a exploração do serviço. 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionária/permissionária, será assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso Nacional. 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessionária/permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo IPCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data de publicação 
da decisão de homologação da licitação. 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionária/permissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionária/permissionária providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 
o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

17 DAS IPENALIDADES 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionária/permissionária para assinar o 
Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desistente. 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 



b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17.2, a concessionárialpermissionária terá 
o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionárialperrnisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próprio. 

17.4.1 O descumprimento reiterado dos compromissos assumidos pela 
concessionária/pennissionária em sua Proposta Técnica ensejará a adoção de providências 
objetivando o cancelamento da outorga. 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18 DOS =CURSOS, REBRESENTAÇ~ES E IWUGNAÇÕES (CONTRA-RAZ~ES) 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

I1 - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-mail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
subseqüente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas "a9' e "b", terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos. 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, - 

ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43, 3 5", da Lei n." 8.666193. 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 

e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 



f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente pro telatório. 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19 DAS DISPOSI~ÕES FLNAIS 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 
9 às 1 1 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A concessionárialpennissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 1" da Portaria de n." 61, de 6 de 
março de 2008. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 



20 ANEXOS 

20.1 ANEXO I - Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 

20.2 ANEXO I1 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
Proponente. 

20.3 ANEXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

20.4 ANEXO TV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração (particular). 

Brasíiia (DF), de de 2010. 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO ERIKO MENDES DOMENICI 
Presidente Vice-presidente 

EDMAR FREITAS MACHADO JOSÉ ADILSON BEZERRA TORQUATO 
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ANEXO H 

Ref.: Concorrência 1 -CELMC 

.................................. inscrito no CNPJ no .................... por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) ..................................... portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do 
CPF no .......................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 



O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
, Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 

Decreto-lei n" 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei $236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



Edita1 Concorrência n." I 

Localidade: UF: 

Razão Social da Proponente: 

CNPJ: Data: I I 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Programas jomalísticos, educativos e T1 ~ 1 0 0  1 1440 
informativos de caráter geral 

2. Serviço noticioso: 

Programas de serviço noticioso de T2 x100 I 1440 

3. Programas culturais artísticos e jomalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

5. Local, data e assinatura do(s) representante (s) legal (is) 



Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

3. Edita1 da Concorrência: nQ -CEL/MC 

4. Serviço 

5. Localidade: UF: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

1" Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

2" Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



Minuta de Termo deAdesão 

TERMO DE ADESÃO CELEBRADO ENTRE A eTNIÃ0 
E A PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO , NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos - dias do mês de do ano de , o Ministro das 
Comunicações , representando a União, e , 
CNPJ nQ , representada por seu , 
assinam o presente Termo de Adesão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada 
entidade, pela Portaria n." , de - de de , publicada no Diário 
Oficial da União do dia , aprovada pelo Decreto Legislativo nQ -, publicado no 
Diário Oficial da União de - de de , para explorar o serviço de 

, na cidade de , Estado de , 
regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos e, cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodifusão , 
com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
Concorrência n" 1 - CELíMC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, 
apresentadas na Licitação, pela permissionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula Terceira - O preço ofertado pela permissionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ ( ), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

oi pago concomitantemente a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ( ) f 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ( ) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
União. 

Cláusula Quarta - A permissionária é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de , bem como a: 



a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h' do 
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO III do Edital de Concorrência; 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão ; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovac;ão do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial; 

i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 



o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifùsão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalís tico; 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 
legislação aplicável; 

Í) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

1) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A frequência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta frequência o direito de posse da União. 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

Cláusula Décima - A permissionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO IU do Edital da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 
permissionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias dele decorrentes. 



Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasilia - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste Contrato. 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1 : Edital de Concorrência n" I - CELíMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 
vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 

folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 



( Denominação ou razão social da pessoa jundica, endereço da sede, nQ de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade nQ do 
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência nQ 1 - 
CELIMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jundica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 



MINISTÉNO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOIS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Pax: (61) 311-6583 

Ofício n" 7 0 i20 1 11GM-MC 
Brasília, 2 1 de novembro de 20 1 1. 

AO Senhor 
LUIS A L B ~ T O  DOS S A N ~  
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de docuinentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00794 201' - 2 volumes - 
- 53000.04181312007 1 5371 0.00021 711997 

MC 00800 201 1 -, 

- 5371 0.00034912002 
Atenciosanlente, 

Coordenador-Geral 
OFATOSNOR~L~AT~VOS~ 
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